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EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 056/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de 
Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - 
Ba. 
 
TIPO: Menor Preço Global por Lote. 
 
MODO DE DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO. 
 
DATA: 13 de Junho de 2025 às 10:00hs. 
 
CREDENCIAMENTO: O credenciamento do usuário através do Banco do Brasil. 
 
INÍCIO DA SESSÃO: Início da sessão de disputa no dia 13.06.2025 às 10:00hs 
 
LOCAL: www.serradoramalho.ba.gov.br//www.licitacoes-e.com.br. 
 

 
PREÂMBULO 
 
O Município de Serra do Ramalho – Estado da Bahia, através do seu Pregoeiro, torna 
público que realizará licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico, nos termos da Lei 
nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro 
de 2006 e conforme Decretro nº 007 de 08 de janeiro de 2024, que regulamenta a Nova 
Lei de Licitações e as exigências estabelecidas neste Edital, em sessão pública 
eletrônica às 10:00 horas do dia 13 de Junho de 2025, no Sistema do Banco do Brasil: 
www.licitacoes-e.com.br a Equipe de Apoio e o Pregoeiro Oficial designado pelo 
Decreto n.º 019 de 02 de Janeiro de 2025, onde serão entregues as Propostas 
Comercial e Documentação. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de 
Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - 
Ba. 
 

CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: Empresas nacionais do ramo, inclusive 
individuais, que atendam as condições deste Edital e seus Anexos. 

DATA, HORA E LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: o 
Edital estará disponível para consulta e retirada nos sítios: 
http://www.serradoramalho.ba.gov.br/e www.licitacoes-e.com.br e na sala de 
Licitações da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho, localizada na Rua Acre, s/nº – 
Centro – Serra do Ramalho/Ba – Cep: 47.630-000, no horário local das 08h00min 
(oito) às 12h00min (doze). 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.bomjesusdalapa.ba.io.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/


 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
DATA/HORA PARA ENVIO DE PROPOSTAS: O envio das propostas ocorrerá a 
partir da liberação do Edital pelo licitacoes-e até as 08:00h do dia 13 de Junho de 
2025, horário limite estabelecido sendo uma hora antes do início da Sessão Pública. 
Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta 
anteriormente apresentada. 

DATA E HORA PARA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E ABERTURA DA 
SESSÃO: 
A partir das 10h00Hs (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 13 de Junho de 2025. 

LOCAL DA SESSÃO: http://www.licitacoes-e.com.br. 

DATA/HORA PARA ENVIO DAS PROPOSTAS:A partir da disponibilização do Edital 
no sítio www.licitacoes-e.com.br até as 08h00min (HORÁRIO DE BRASÍLIA) do dia 
13 de Junho de 2025, respeitado o intervalo mínimo de 08 (oito) dias úteis para 
divulgação da licitação. 

O MUNICÍPIO DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA, por intermédio do Pregoeiro o Sr. 
Felipe Augusto Costa da Silva, torna público aos interessados que na data, horário e 
local estabelecidos no presente Edital fará realizar licitação na modalidadede 
PREGÃO ELETRÔNICO e do tipo MENOR PREÇO GLOBAL POR (LOTES). 

Esta licitação observará as condições estabelecidas no presente Edital e seus 
Anexos, bem como os preceitos do direito público, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO GLOBAL (LOTES), nos termos da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021 e da 
Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e as exigências estabelecidas 
neste Edital. 

1. O OBJETO 
1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de 
Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do 
Ramalho - Ba, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seusanexos. 

1.2 O critério de julgamento adotado será o menor preço global (lotes) – MODO DE 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO, observadas as exigências 
contidas neste edital e seus anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

2.1.As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do exercício de 2025 e seguintes, na 
classificação abaixo: 
Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

http://www.licitacoes-e.com.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 
Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e 
Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 
Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a 
Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 

Atividade 2.100 Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
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do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 
Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. 
Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 
Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência 
Social 

Atividade 2.056 
Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 
Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de 
Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 
Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. 
Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 
 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1 Como condição específica para participação do pregão por meio eletrônico é 
necessário, previamente, o credenciamento do usuário, através do Banco do Brasil. 
3.2 O credenciamento dar-se-á através da atribuição de chave de identificação e 
senha individual que será pessoal e intransferível para acesso ao sistema, sendo o 
credenciado responsável por todos os atos praticados nos limites de suas atribuições 
e competências, implicando em responsabilidade legal e a presunção de capacidade 
técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico. 
3.3 Quaisquer informações e esclarecimentos sobre o sistema licitações-e devem ser 
obtidos, exclusivamente, junto ao Banco do Brasil, através dos telefones 30030500 -
Suporte Técnico ou 0800-785678 - BB Responde. 

 

4. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
4.1 Poderão participar desta licitação, empresas cujo ramo de atividade esteja 
compatível com o objeto deste Pregão Eletrônico. 

 
4.2 Será vedada a participação de licitantes nas seguintes situações: 
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a) Declaradas inidôneas por ato do Poder Público; 

 
b) Estiverem com falência decretada; 

 
c) Estiverem impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Serra 
do Ramalho; 

 
d) Reunidas em consórcio. 

 
e) Estejam cumprindo penalidade imposta por qualquer órgão da Administração 
Pública, nas hipóteses previstas no art. 155 da Lei 14.133/21; 

 
f) Enquadrados nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III, IV, V e VI do art. 14º 
da Lei Federal nº 14.133/21; 
 
g) Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º, § 1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021; 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, 
concomitantemente com os documentos de habilitação e proposta de preços exigidos 
no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á 
automaticamente a etapa de envio dessa documentação, exceto, quando a fase de 
julgamento do certame for invertida, nos termos do art. 63, inciso II da Lei n.º 
14.133/2021. 
 
5.2 O envio das proposta de preços em campo próprio do sistema, exigidos neste 
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha 

 
5.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a 
documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de 2006. 

 
5.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 
sessão pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 
negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou 
de sua desconexão. 

 
5.5 Até o prazo final de entrega de proposta e documentação, os licitantes poderão 
retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos 
no sistema; 

 
5.6 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as 
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos 
procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 
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5.7 Após o encerramento da etapa de lances a empresa que estiver na condição de 
Arrematante, obrigatoriamente enviará via sistema do Banco do Brasil, as propostas 
de preços inicial e propostas de preços ajustadas aos valores ofertados no prazo de 
02 (duas) horas, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último 
lance ofertado. 
 
5.8 A empresa que não atender o item 5.7, será automaticamente desclassificada. 
 
5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor 
classificado somente serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para 
acesso público após o encerramento do envio de lances. 
 
5.10 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao máximo estipulado para contratação no edital e verificará a 
habilitação do licitante conforme disposições do edital. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1 A proposta de preços deverá ser enviada em formulário eletrônico em campo 
próprio do sistema, através do site http://www.licitacoes-e.com.br, no prazo previsto 
para recebimento das propostas. O não envio da proposta de preço acarretara a 
desclassificação da licitante. 
6.2 O Licitante deverá manifestar em campo próprio, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação e demais condições previstas neste edital e 
que assume como firme e verdadeira sua Proposta elances. 

 
6.3 O licitante deverá indicar especificação completa dos bens ou serviços, 
atendendo a todas as exigências discriminadas no Termo de Referência, com a 
descrição precisado que pretende ofertar, inclusive com a indicação da marca do 
produto cotado; 
6.4 Até o prazo final de entrega de proposta e documentação, o licitante poderá 
retirar ou substituir a proposta e documentação anteriormente encaminhada. 

 
6.5 A proposta de preços deverá apresentar os preços unitários, totais e global, para 
o serviço ou produto ofertado, expressando os valores em moeda nacional, em duas 
casas decimais, em algarismos e por extenso, ficando esclarecido que não serão 
admitidas propostas alternativas. 
6.6 Nos preços unitários propostos estão inclusos e diluídos os custos relativos a 
todos os serviços preliminares, complementares, ou provisórios necessários à perfeita 
execução do serviço, mesmo que não constem das planilhas de preço, como também 
todos os custos relativos à mão de obra, materiais e equipamentos a serem utilizados, 
aos transportes, encargos sociais e trabalhistas, contribuições fiscais, bem como 
todas as despesas diretas e indiretas e quaisquer outras necessárias à execução do 
objeto contratado. 
6.7 O formulário da proposta de preços em sua forma impressa, conforme modelo 
do Anexo II, somente será utilizado pelo licitante arrematante. 
6.8 Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta por no mínimo 60 
(sessenta) dias, a contar da data fixada para início da sessão pública. 

http://www.licitacoes-e.com.br/


 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
6.9 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para 
contratação, ficamos licitantes liberados dos compromissos assumidos, mas na 
hipótese de o licitante vencedor ser convocado e aceitar assinar o contrato, 
considerar-se-á como prorrogada a validade da proposta de preços apresentada por 
igual prazo. 
6.10 A formulação da proposta implicapará o licitante a observância dos preceitos 
legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e legitimidade das 
informações e dos documentos apresentados. 
6.11 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, 
serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 
7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

7.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

 
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste 
Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas 
exigidas no Termo de Referência. 

 
a) Também será desclassificada a proposta que não esteja anexada em seu 
compo próprio. 
b) A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 

 
c) A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em 
sentido contrário, levado a efeito na fase de aceitação. 

 

7.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que 
somente estas participarão da fase de lances. 

 
7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro e os licitantes. 

 
7.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do 
seu recebimento e do valor consignado no registro. 

a) O lance deverá ser ofertado pelo valor total do lote. 

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado 
para abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 

 
7.8 O intervalo mínimo de diferença de valor entre os lances, que incidirá tanto em 
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
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oferta deverá ser conforme o sistema. 

 
7.9 Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
curso de todo certame licitatório, até mesmo após a fase de disputa, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema, bem como pela sua desconexão. 
 
7.10 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo “COM 
DISPUTA DE LANCES: ABERTO E FECHADO”. 

7.11 Classificadas as propostas, o Pregoeiro dará início à fase competitiva, quando 
então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, sendo o licitante imediatamente informado do seu 
recebimento do valor consignado no registro. 

7.12 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observado o horário fixado e 
as regras de aceitação dos mesmos. 

7.13 Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 

7.14 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em 
tempo real, do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelos 
demais licitantes, vedada a identificação do detentor do lance. 

7.15 No caso de desconexão do Pregoeiro, no decorrer da etapa de lances, se o 
sistema eletrônico permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão 
sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.16 O Pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, sem 
prejuízo dos atos realizados. 

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e terá reinício somente 
após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame, 
publicada no Diário Oficial do Município: https://serradoramalho.ba.gov.br/, 
quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada 
somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

TIPOS DE MODOS DE DISPUTA: 

 
1 - MODO DE DISPUTA ABERTO  
 

 I. No modo de disputa aberto a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez 
minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver 
lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

a.  A prorrogação automática da etapa de envio de lances será de dois minutos e 
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive quando se tratar de lances intermediários.  
 

b. Na hipótese de não haver novos lances a sessão pública será encerrada 
automaticamente. 

https://serradoramalho.ba.gov.br/
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c. Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, o 
pregoeiro poderá assessorado pela equipe de apoio, admitir o reinício da etapa 
de envio de lances, em prol da consecução do melhor preço disposto. 

 
2 - MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO  
 
II. No modo de disputa aberto e fechado a etapa de envio de lances da sessão pública 
terá duração de quinze minutos. 
 

a. Encerrado o prazo previsto, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até dez minutos, aleatoriamente 
determinado, a recepção de lances será automaticamente encerrada.  
 

b. Encerrado o prazo aleatório, o sistema abrirá a oportunidade para que o autor da 
oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez por 
cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

 
c. Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o item 

anterior, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de 
classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um lance final e fechado 
em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo.  
 

d. Encerrados os prazos estabelecidos nos “a” e “c”, o sistema ordenará os lances 
em ordem crescente de vantajosidade.  
 

e. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos “a” e “c”, 
haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo 
de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em 
até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, 
após esta etapa, o disposto no item “d”.  
 

f. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que 
atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá auxiliado pela equipe 
de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, nos termos 
do disposto no item “e”.  

7.18 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19 Após o encerramento da etapa de lances, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contra proposta diretamente ao licitante que tenha 
apresentado lance mais vantajoso, para que seja obtida a melhor proposta, 
observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar condições 
diferentes das previstas neste Edital. 

7.20 Benefícios às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte: 

a) Será assegurado, como critério de desempate, preferência de contratação para 
as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (artigo 44 da Lei 
Complementar nº 123, de 14/12/2006). 
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b) Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, sejam superiores em até 
5% (cinco por cento) à proposta mais bem classificada; 

c) A Microempresa ou Empresade Pequeno Porte, citada no subitem acima, mais 
bem classificada, e àquelas que se seguirem na ordem de classificação, serão 
convocadas para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 
minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão. 

7.21 Para efeito do disposto deste Edital (art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 
14/12/2006), ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma: 

7.22  A Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, 
situação em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

7.23 Não ocorrendo a contratação da Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, 
na forma da alínea “a” acima, serão convocadas as remanescentes que 
porventura se enquadrem na hipótese do § 2º do art. 44 da Lei Complementar nº 
123, supra mencionada, na ordem classificatória, para o exercício do mesmo 
direito; 

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte que se encontrem no intervalo estabelecido no §2º 
do art. 44 da Lei Complementar nº 123, retro mencionada, os lances serão 
ofertados de acordo com a ordem de classificação definida pelo próprio sistema. 

7.25 Na hipótese da não contratação nos termos previstos acima, o objeto licitado 
será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

7.26 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 

 
8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 
relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 14 da Lei Federal n.º 14.133/2021. 
8.2 Será rejeitada e desclassificada a proposta realinhada que apresentar marca do 
produto divergente daquela apresentada originalmente. 
 
8.3 Serão desclassificados os licitantes que apresentarem propostas com preços 
inexequíveis e podendo ter suspensão temporária de participação em licitação e 
impedimento de contratar com administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos, 
conforme o item 17 deste Edital.  
8.4 Será rejeitada a proposta que apresentar valores irrisórios ou de valor zero, 
incompatíveis com os preços de mercado acrescidos dos respectivos encargos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do licitante, para 
os quais ele renuncie à parcela ou à totalidade da remuneração. 
8.5 O pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de 
pessoal da Secretaria Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas 
estranhas a ela, para orientar sua decisão. 
8.6 Se a proposta não for aceitável ou se o licitante não atender às exigências 
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habilitatórias, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este edital. 
8.7 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a 
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os 
indícios que fundamentam a suspeita; 
8.8 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização 
de diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente 
poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.9 O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 03 
(três) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
a) É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 
b) Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se 
os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, 
tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 
catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, 
por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio 
pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 
c) Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto 
a padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos 
nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 
apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e 
dentro de 05 (cinco) dias úteis contados da solicitação. 
8.10 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
8.11 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” 
a nova data e horário para a sua continuidade. 
 
a) O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contra proposta 
ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção 
de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste 
Edital. 
 
b) Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 
8.12 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes. 
8.13 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à 
subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do 
empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a 
disciplina antes estabelecida, se for ocaso. 

 
8.14 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a 
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habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO 

 
9.1 Os documentos necessários à habilitação, conforme relação abaixo, deverão, 
preferencialmente, apresentar índice relacionando-os e informando as folhas em que 
se encontram. 

 
9.1.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 
 9.2.1.1. Registro comercial no caso de empresa individual, EIRELI e MEI; 
9.2.1.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor devidamente registrado, 
em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedade por ações 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.  
9.2.1.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício; 
9.2.1.4. Decreto de autorização, devidamente arquivado em se tratando de empresas 
ou sociedades estrangeiras em funcionamento no País; 
9.2.1.5. Documentos de Identificação com Foto dos Sócios ou Sócio da empresa. 
 
9.2.2. quanto à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
 
9.2.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
9.2.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de contribuintes estadual ou Municipal, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
9.2.2.3. Prova de regularidade com a Fazenda Federal (conjunta a da Dívida ativa da 
União e INSS), Estadual e Municipal, sendo as duas últimas do domicílio ou sede do 
licitante; 
9.2.2.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais 
instituídos por lei, através de apresentação do Certificado de Regularidade de 
Situação – CRS; 
9.2.2.5. Prova de regularidade relativa a Justiça do Trabalho, através da apresentação 
da Certidão Negativa de Débitos Trabalhista, que comprove a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, nos termos do Título VII-A da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de 
maio de 1943.” (NR). 
 
9.2.3. quanto à QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
 
9.2.3.1. Alvará de localização de funcionamento expedido pelo setor tributário 
municipal de origem da empresa, para o exercício vigente. 
9.2.3.2. Certidão Negativa de Improbidade Adm. e Inelegibilidade (CNPJ e CPF 
socio(s); 
9.2.3.3. Certidão Negativa de Licitantes Inidôneos (CNPJ e CPF socio(s); 
9.2.3.4. Atestado(s) de Capacidade Técnica emitido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de 
direito público ou privado; 
9.2.3.5. Alvará de Licença da Vigilância Sanitária Estadual ou Municipal. 
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9.2.4. quanto à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
9.2.4.1. Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor judicial 
da sede do licitante, com data de emissão não superior a 30 (trinta) dias anteriores à 
data de abertura da Licitação. 
 
9.2.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos 02(dois) últimos 
exercícios social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovam a boa 
situação financeira da empresa, vedada sua substituição por balancetes ou balanços 
provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados a mais de 
03 (três) meses da data de apresentação da proposta. No caso de Empresas de 
Pequeno Porte (EPP), Micro Empreendedor Individual (MEI) e Micro Empresas (ME), 
fica dispensado a apresentação do balanço patrimonial, conforme o disposto no Artigo 
3º do Decreto nº 6.204/2007 e da Lei Complementar nº 123/2006. 
 
9.2.5. quanto à DOCUMENTAÇÃO RELATIVA À LEGISLAÇÃO DO MENOR E FATO 
SUPERVENIENTE:  
 
9.2.5.1. Declaração, de que a empresa cumpre o disposto no Inciso XXXIII do Art. 7º 
da Constituição Federal, ou seja, de que não possui em seu quadro de pessoal 
menores de dezoito anos executando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, assim 
como menores de quatorze anos executando qualquer trabalho, salvo na condição de 
aprendiz, conforme modelo anexo a este Edital (Anexo V) ou conforme modelo 
próprio, contanto que contenha as mesmas informações do modelo anexo; 
 
9.2.5.2. Declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da habilitação,  
conforme modelo anexo a este Edital (Anexo VI ou conforme modelo próprio, contanto 
que contenha as mesmas informações do modelo anexo);  
 
9.2.5.3. A empresa deverá apresentar declaração de enquadramento da sua 
qualificação de micro ou pequena empresa, conforme Anexo VIII do edital. Caso a 
licitante não apresentar poderá ainda participar do certame sem os benefícios 
concedidos pela LC 123/06. 
 
9.2.5.4. Declaração de que a licitante não esteja impedida de licitar e/ou contratar com 
a Administração Pública, nem foi declarada inidônea ficando obrigada a comunicar sob 
as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo para contratar com o 
Poder Público; 
 
9.2.5.5. Declaração da licitante de que os custos propostos cobrirão quaisquer 
dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das dificuldades 
e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 
verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, 
como fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 
a) Declaração que esta empresa é considerada MICROEMPRESA ou EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE, conforme Incisos I e II do artigo 3º da Lei Complementar nº 
123 de 14/12/2006 e que está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 
b) Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original, ou através 
de publicações em órgão de imprensa oficial, ou cópia autenticada por cartório 
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competente ou pelos servidores do Setor de Licitação, mediante apresentação dos 
originais. 
c) Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em 
substituição aos requeridos no presente edital e seus anexos. 
d) Os documentos extraídos via Internet serão considerados válidos após 
aconfirmação da autenticidade por servidor municipal no endereço oficial (site) do 
órgão emitente. 
e) A existência de restrição na comprovação da regularidade fiscal das 
microempresas e empresas de pequeno por te sujeitas ao regime da Lei 
Complementar nº 123/06 não implica a inabilitação automática das mesmas. 

 
10 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
10.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 
10.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos 
anteriores à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a 
própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que 
dele dependam. 
10.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 
43, § 1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
10.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar 
a sessão reaberta. 
10.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo 
com a fase do procedimento licitatório. 
10.6 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no 
SISTEMA, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais 
atualizados. 
 
11 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
11.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, 
após a regular decisão dos recursos apresentados. 
11.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a 
autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

 
12 DOS ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 
12.1 Os pedidos de esclarecimentos e/ou impugnações referentes ao processo 
licitatório serão enviados ao pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada 
para abertura da sessão pública, por meio eletrônico através do e-mail 
licitaserradoramalho@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na Comissão 
Permanente de Licitação – Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba – 
Cep:47.630-000. 
12.2 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos e impugnações no 
prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
12.3 As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas 
pelo sistema e vincularão os participantes e a administração. 

mailto:licitaserradoramalho@
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12.4 As impugnações entregues após o decurso dos prazos legais, não serão 
acatadas pelo pregoeiro. 
12.5 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, auxiliado 
pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir sobre a 
impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de recebimento da 
impugnação. 
12.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
12.7 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova data 
para realização do certame. 
 
13 RECURSO 
13.1 Após a etapa de lances, qualquer licitante, inclusive o que for desclassificado 
antes ou depois da fase de disputa, após o ato de declaração do vencedor, poderá se 
manifestar de forma imediata, motivadamente e sucinta, sua intenção de interpor 
recurso através do campo proprio do sistema eletrônico, no prazo de 30(trinta) 
minutos. 

 
13.2 O Sistema aceitará esta intenção de forma imediata, ao ato de declaração do 
vencedor; a ausência desta manifestação neste prazo importará na decadência do 
direito de recurso. 

 
13.3 A partir da manifestação será concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para 
apresentar as razões constantes do recurso, que deverão ser encaminhadas ao Setor 
de Licitações, ficando os demais licitantes desde logo, intimados para, querendo, 
apresentar contrarrazões no mesmo prazo, que começará a contar do término do 
prazo do recorrente. 

 
13.4 Os recursos e contrarrazões deverão ser enviados por meio eletrônico através 
do e-mail licitaserradoramalho@hotmail.com, ou presencialmente protocolizadas na 
Comissão Permanente de Licitação – Rua Acre, s/nº – Centro – Serra do Ramalho/Ba 
– Cep:47.630-000, das 08h às12h. 

 
13.5 Cabe ao Pregoeiro receber e examinar os recursos e contrarrazões de recurso, 
podendo reconsiderar sua decisão, em 05 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo 
período, quando mantiver sua decisão, encaminhá-lo(s) à autoridade competente que 
decidirá sobre a sua pertinência, no mesmo prazo, contado do recebimento do 
recurso, sob pena de responsabilidade. 

 
a) A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita 
à verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
 

13.6 Decididos os recursos, a Autoridade competente fará a adjudicação do objeto 
ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

13.7 Manifestações posteriores e os recursos que forem enviados por fax ou e-mail 
não serão acatadas pelo Pregoeiro. 

 

13.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na 
sala do Setor de Licitação. 

mailto:licitaserradoramalho@
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13.9 Os licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de 
impugnação, quer em caráter de recurso, para obter o retardamento do certame 
licitatório, aplicar-se-ão as penalidades previstas na Lei n°14.133/2021. 

 

13.10 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

 

13.11 Declarada a vencedora, a licitante que desejar recorrer deverá, durante a sessão 
pública, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua 
intenção de recorrer, quando lhe será concedido o prazo do sistema. Uma vez admitido 
o recurso, o recorrente terá, a partir de e então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões pelo sistema eletrônico ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três 
dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo lhe assegurada 
vista imediata dos elementos indispensáveis á defesa de seus interesses.  
 

13.12 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará a decadência 
do direito de recurso e a adjudicação do objeto, pelo(a) pregoeiro(a), ao vencedor do 
certame.  
 
13.13 Não serão conhecidos as impugnações e os recursos apresentados fora do 
prazo legal e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo ou, ainda, que não atendam as condições estabelecidas neste 
edital. 
 

13.14 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente 
protelatórios ou quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo licitante.  
 

13.15 As razões de recurso ficarão à disposição dos interessados durante os prazos 
referidos nos autos do processo no setor de licitações do município de Serra do 
Ramalho, bem como no sistema eletrônico.  
 

13.16 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento.  
13.17 Havendo recursos, o(a) pregoeiro(a) os apreciará e, caso não reconsidere sua 
posição, caberá à autoridade competente a decisão em grau final.  
 
13.18 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto à licitante vencedora. 
 
14 CONTRATAÇÃO 
14.1 Homologada a licitação pela autoridade competente, a Administração emitirá a 
nota de empenho e depois firmará contrato específico com o licitante vencedor, 
visando a execução do objeto desta licitação nos termos da minuta que integra este 
edital. 
14.2 O adjudicatário será convocado a assinar o termo de contrato, ou instrumento 
equivalente, se for o caso, no prazo de até 08 (oito) dias úteis, sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, podendo solicitar sua 
prorrogação por igual período, por motivo justo e aceito pela Administração. 
a) Se, por ocasião da formalização do contrato, as certidões de regularidade de débito 
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da Adjudicatária perante a Seguridade Social (INSS), o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS), a Justiça do Trabalho (CNDT) e as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal, estiverem com prazos de validade vencidos, o órgão licitante verificará a 
situação por meio eletrônico hábil de informações, certificando nos autos do processo 
a regularidade e anexando os documentos passíveis de obtenção por tais meios, 
salvo impossibilidade devidamente justificada. 

 
b) Se não for possível atualizá-las por meio eletrônico hábil de informações a 
Adjudicatária será notificada para, no prazo de 02 (dois) dias úteis, comprovar a sua 
situação de regularidade de que trata o subitem 16.2.1, mediante a apresentação das 
certidões respectivas, com prazos de validade em vigência, sob pena de a contratação 
não se realizar. 
 
14.3 Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua 
proposta, não celebrar o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da 
aplicação das sanções previstas na legislação pertinente, examinar e verificar a 
aceitabilidade das propostas subsequentes, na ordem de classificação, bem como o 
atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo à contratação. 

 
14.4 A assinatura do contrato deverá ser realizada pelo representante legal da 
empresa ou mandatário com poderes expressos. 

 
14.5 A contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.6 A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto no 
próprio contrato, quando for o caso, compensações ou apenações financeiras 
decorrentes das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de 
dotações orçamentárias suplementares até o limite do seu valor corrigido, não 
caracterizam alteração do mesmo, podendo ser registrados por simples apostila, 
dispensando a celebração de aditamento. 

 
14.7 O futuro contrato não poderá ser objeto de sub-contratação, cessão ou 
transferência, no todo ou em parte, sem prévia e expressa anuência da Administração. 

 
15 DOS PRAZOS 
15.1 Entrega dos materiais/execução do serviço: sera de forma imediata, após a 
emissão da solicitação de fornecimento/serviço. 

 
15.2 Local de entrega: No município do Serra do Ramalho/BA, CEP: 47.630-000, 
conforme ordem de fornecimento. 

 
16 CONDIÇÃO DE PAGAMENTO 
16.1 O (s) pagamento (s) devido (s) à Contratada será (ão) efetuado (s) pela 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO através de Ordem Bancária, 
mediante depósito na conta corrente da Contratada, após entrega dos materiais, no 
prazo, valor e condições estabelecidas no Contrato, em até em 30, 60 ou/até 90 dias 
de vencimento de cada pedido, após o recebimento da Nota Fiscal/Fatura, emitida de 
acordo com a Nota de Empenho, a qual será conferida e atestada pelo servidor ou 
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Comissão responsável pelo recebimento, observado o estabelecido no inciso II do art. 
12 da Lei 14.133/21, e desde que não ocorra fato impeditivo provocado pela 
Contratada. 

16.2 Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de 
liquidação qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade 
ou inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento dos preços ou 
correção monetária. 

 
16.3 O(s) pagamento(s) indicado no item 18.2, somente será (ão) liberado(s) 
mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura, emitida em nome da Prefeitura 
Municipal de Serra do Ramalho. 

 
16.4 Havendo erro na NotaFiscal/Fatura ou descumprimento das condições 
pactuadas, no todo ou em parte, a tramitação da Nota Fiscal/Fatura será suspensa 
para que a CONTRATADA tome as providências necessárias à sua correção. Passará 
a ser considerada, para efeito de pagamento, a data de reapresentação do documento 
em questão, corrigido e atestado. 

 
16.5 Os pagamentos somente serão realizados após a comprovação de 
regularidade da documentação obrigatória e parcial (receita estadual e municipal) da 
licitante vencedora por meio de consulta on-line feita pela Controladoria Geral do 
Município ou mediante a comprovação documental da manutenção da regularidade 
perante a Fazenda Nacional, a CNDT (Certidão de débitos trabalhistas), a Seguridade 
Social, o FGTS e das Fazendas estadual e municipal, exigidas na fase de habilitação 
do certame licitatório. 

16.6 Será efetuada a retenção de tributos e contribuições, pelo fornecimento de bens 
ou prestação de serviços em geral, inclusive obras, conforme artigo 64 da Lei 9.430, 
de 27/12/1996. As pessoas jurídicas optantes pelo SIMPLES não estão sujeitas à 
retenção, desde que apresentem Declaração na forma do Anexo IV da IN SRF n° 480 
de 15 de dezembro de 2004. 
16.7 A licitante vencedora, de acordo com o Art 68 da Lei 14.133/2021, fica obrigada 
a fornecer a nota fiscal eletrônica ao setor competente no momento da apresentação 
do débito da contratante, como condição obrigatória para o adimplemento do referido 
débito. 

 
17 SANÇÕES 
17.1 Ficará impedida de licitar e contratar com o Município, pelo prazo de até 05 
(cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste edital e das demais cominações 
referidas no Art 165 da Lei 14.133/21, no que couber, garantido o direito prévio da 
ampla defesa, a licitante que: 
a) Deixar de entregar documentação exigida no edital; 
b) Convocada dentro do prazo de validade de sua proposta não assinar o contrato 
ou não retirar a Nota de Empenho; 
c) Apresentar documento falso ou fizer declaração falsa; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
e) Não mantiver a proposta,injustificadamente; 
f) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
g) Comportar-se de modo inidôneo; 
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h) Cometer fraude fiscal; 
i) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de procedimento 

licitatório. 
 
17.2 Pelo atraso injustificado, inexecução total ou parcial do contrato, o Município 
Serra do Ramalho poderá, garantida a defesa prévia, aplicar à CONTRATADA as 
multas fixadas a seguir, sem prejuízo de outras sanções previstas neste edital, no 
contrato, e demais legislações aplicáveis à espécie: 
a) Advertência; 
b) Multa moratória de 0,2% (dois décimos por cento) por dia de atraso na execução 
do contrato, tomandopor base o valor global do respectivo lote; 
c) Multa de 2% (dois por cento) apartir do 16º (décimo sexto) dia, até o 30º dia de 
atraso. 
d) Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor global do respectivo 

lote. 
e) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com Administração por período não superior a dois (02) anos; 
 

17.3 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Pública. 
O atraso injustificado na execução do contrato, por período superior a 30 (trinta) dias, 
poderá ensejar a rescisão do contrato. 

 
17.4 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado 
e aceito pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO a CONTRATADA 
ficará isenta das penalidades mencionadas nos itens anteriores. 

17.5 O percentual de multa previsto no terceiro item deste tópico incidirá sobre o 
valor atualizado do contrato, tendo como fator de atualização o percentual da taxa 
SELIC – Sistema Especial de Liquidação e Custódia – que incidirá apartir da data em 
que ocorrer o fato, até o dia do efetivo pagamento da multa. 

 
17.6 Independente da sanção aplicada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei nº. 
14.133/21, bem como a incidência das consequências legais cabíveis, inclusive 
indenização por perdas e danos eventualmente causados à CONTRATANTE. 

 
17.7 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o 
procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 
de 1999. 
17.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano 
causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

 
18 ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO 
18.1 Esta licitação poderá ser revogada por interesse da Administração decorrente de 
fato superveniente, devidamente comprovado, ou anulada por vício ou ilegalidade, 
sem que as  licitantes tenham direito a qualquer indenização, à exceção do disposto 
no art. 148 da Lei 14.133/21, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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19 DISPOSIÇÕES GERAIS 
19.1 A formulação da proposta implica para o licitante a aceitação integral e 
irretratável dos termos deste edital e seus anexos, bem como a observância dos 
preceitos legais e regulamentares, tornando-o responsável pela fidelidade e 
legitimidade das informações e dos documentos apresentados. 

19.2 Fica reservado à Administração o direito de: 
a) adiar a data de abertura das propostas da presente licitação, dando conhecimento 
aos interessados através de correspondência oficial encaminhada com antecedência 
mínima de 24 (vinte e quatro) horas da data inicialmente marcada; 
b) transferir para o primeiro dia útil subsequente, caso haja impedimento na 
realização da licitação na data marcada para a sua abertura, mantidas as demais 
condições. 

• O(a) Pregoeiro(a) poderá em qualquer fase da licitação, suspender os 
trabalhos, procedendo o registro da suspensão e a convocação para 
continuidade dos mesmos, bem como promover diligências destinadas a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que 
não implique em inclusão de documento ou informação que devería constar 
originalmente da proposta. 

• Os licitantes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo(a) Pregoeiro(a), sob pena de 
desclassificação/inabilitação. 

• As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
licitantes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento 
ou, ainda, mediante publicação no Diário Oficial do Município. 

• Os casos omissos no presente edital serão resolvidos pela Pregoeira que 
deverá valer-se das disposições legais pertinentes. 

• A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, 
desclassificar a proposta do licitante que for declarado inidôneo na área da 
Administração Pública. 

• A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, 
poderá o(a) Pregoeiro(a), se necessário, modificar este edital, hipótese em 
que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o prazo inicialmente 
estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

 
• O(a) pregoeiro(a), no interesse da Administração poderá relevar falhas formais 

constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a 
lisura do procedimento ou contrariem a legislação pertinente. 

 
• A falsidade das declarações prestadas no presente certame, poderá 

caracterizar o crime de que trata o artigo 299 do Código Penal, sem prejuízo 
do enquadramento em outras figuras penais e das sanções administrativas 
previstas neste edital, mediante o devido processo legal, e implicará, 
também, na inabilitação do licitante, se o fato vier a ser constatado durante o 
trâmite da licitação. 

 
• As propostas de preços readequadas e qualquer correspondência referente a 

este Pregão deverão ser encaminhados à Comissão Permanente de 
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Licitação, na Rua Acre, s/n, Serra do Ramalho – Bahia. 

 
• As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor 

da ampliação da disputa entre os interessados, sem comprometimento da 
segurança da futura aquisição. 

 
• Os licitantes deverão acompanhar as mensagens referentes a esta licitação 

(respostas a questionamentos, impugnações, recursos, etc.) através do site 
do Banco do Brasil, www.licitacoes-e.com.br, sendo exclusivos responsáveis 
pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
quaisquer mensagens emitidas pelo “Chat de Mensagens”. 

20 FORO 

20.1 Fica designado o foro da Comarcade Serra do Ramalho, Estado da Bahia –
Brasil, para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital. 
 
 

Serra do Ramalho/BA, 02 de Junho de 2025. 
 

 
 

Eli Carlos dos Anjos Santos 

Prefeito Municipal 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.licitacoes-e.com.br/
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A N E X O I 
 

TERMO DE REFERÊNCIA - PROPOSTA DE PREÇOS 
 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N° 018/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de 
Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - 
Ba. 

LOTE : 01 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNID. QTD. 
R$ 

UNIT. 
R$ TOTAL  

1 

DESINFETANTE PEDRA SANITÁRIA -  
Desinfetante Em Pedra Arredondada, Com 
Suporte, Composta De 98,99 De 
Paradiclorobenzeno, diversas Fragrâncias 
(Embalagem Com 1 Unidade De 25G) 

  UNID 5000                -    

2 

DETERGENTE 500 ML -  Super Concentrado, 
Biodegradável, Com Excelente Ação 
Desengordurante, embalagem Plástica De 500Ml 
Com Bico Regulador Para Uso Econômico, 
Contendo, Identificação, Marca Do Fabricante, Data 
De Fabricação, Lote, Prazo De Validade e peso 
liquido. 

  UNID 4500                -    

3 

CERA LIQUIDA 750 ML - Leitoso, Composição: A 
Base De Água, Carnaúba E Resinas Metalizadas, 
Características Adicionais: Antiderrapante, 
Impermeabilizante, Aplicação: Limpeza De Pisos. 
Em embalagem plástica de 750ml. 

  UNID 900                -    

4 

AMACIANTE 2 LTS - Princípio ativo cloreto de 
diestearil dietil amônio; composição básica 
quaternário de amônio, corante e outras 
substâncias químicas permitidas; teor de não 
voláteis básico, 2,0% mínimo, teor de ativos 
catiônico básico, 1,8% mínimo, composição 
aromática variada, acondicionamento em galão 
plástico com 2 litros, validade mínima de 2 anos e 
número de registro no Ministério da Saúde. 

   UNID 2000                -    

5 

SABÃO EM BARRA 200 GRAMAS - De glicerina, 
200g embalagem contendo 5 unidades, A 
embalagem deverá conter externamente os dados 
de identificação, procedência, número do lote, 
validade e número de registro no Ministério da 
Saúde. 

  PACOTES 2000                -    
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6 

SABÃO EM PÓ 500 GRAMAS - Para lavagem de 
roupa e limpeza em geral. Composição: 
Tamponantes ou alcalinizantes, coadjuvantes, 
sinergista ou sequestrante, corantes, enzima, 
branqueador óptico, fragrância, água e carga, alquil 
benzeno sulfato de sódio. Solúvel rapidamente em 
água sem formar grumos de difícil dissolução. 
Embalagem: caixas ou sacos plásticos, bem 
vedados contendo 500g. Produto deve apresentar 
registro na ANVISA, Validade: mínimo de 12 meses 
a contar da data de entrega. 

  UNID 1500                -    

7 

INSETICIDA 300 ML - Aerosol, composto de 
daletrina 0,1%, permetrina 0,2%, tetrametrina 0,2%, 
solvente alifático, propelente (propano/butano), sem 
cfc, princípio ativo daletrina, embalado em frasco 
metálico com no mínimo 300 ml. 

  UNID 500                -    

8 

PURIFICADOR DE AR 360 ML - Para ambiente, 
em forma de aerosol, fragrância agradável, não 
contendo CFC - Clorofluorcarbono, dupla ação, 
embalagem com 360 ml, contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade e 
registro ou notificação no Ministério da Saúde. 

  UNID 700                -    

9 

SABÃO LIQUIDO 2 LTS -   Concentrado De 2 Lts- 
Composição: Tensoativos Aniônicos, Ajustador De 
Ph, Espessantes, Coadjuvantes, Tamponante, 
Corante, Enzimas, Branqueador Óptico, Fragrância, 
Agente Anti-Redepositante, Conservantes e água. 
princípios ativos: Ácido Linear Alquilbenzeno 
Sulfônico e Aquil Éter Sulfato de Sódio. Contém 
Tensoativos biodegradáveis. 

  UNID 1700                -    

10 

DESINFETANTE 2LTS - Uso geral, diversos 
aromas, com ação bactericida e germicida. 
Indicado para limpeza e desinfecção de pisos, 
sanitários e superfícies laváveis. Contendo dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, registro no Ministério da Saúde, 
embalagem: frascos plásticos resistentes de 2 
litros. 

  UNID 1000                -    

11 

SABÃO EM PÓ 1KG - Para lavagem de roupa e 
limpeza em geral. Composição: Tamponantes ou 
alcalinizantes, coadjuvantes, sinergista ou 
sequestrante, corantes, enzima, branqueador 
óptico, fragrância, água e carga, alquil benzeno 
sulfato de sódio. Solúvel rapidamente em água sem 
formar grumos de difícil dissolução. Embalagem: 
caixas ou sacos plásticos, bem vedados contendo 
1kg. Produto deve apresentar registro na ANVISA, 
Validade: mínimo de 12 meses a contar da data de 
entrega. 

  UNID 1500                -    
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12 

PAPEL HIGIÊNICO FARDO C/16x4 -  neutro, folha 
dupla, fabricado com celulose virgem, não 
reciclado, isento de partículas lenhosas, metálicas, 
fragmentos plásticos ou outras substancias nocivas 
a saúde, de boa qualidade, na gramatura mínima 
de 14g/m², gofrado (com relevo), crepado (com 
elasticidade), macio, alta absorção, solúvel em 
água, na cor branca, sem odor, dimensões 10cm x 
30m com tolerância de 2% (dois por cento) 
Embalagem fardo contendo 16 unidades com 04 
(quatro) rolos, A embalagem deverá conter o nome 
do fabricante, a marca, as dimensões, e as 
indicações de neutro e não reciclado, Critérios de 
conferencia e inspeção no recebimento: visual, por 
cheiro, tato e medição. O rolo deverá ser pesado 
sem embalagem e ter o peso mínimo de 84 
gramas. 

  FARDOS 900                -    

13 

PALITO DE DENTE - Palito De Dente Fabricado 
Em Madeira De Alta Qualidade, Resistente, Não 
Quebradiço E Atóxico. Deve Possuir Acabamento 
Liso, Sem Farpas, Pontas Bem Definidas E Afiadas 
Em Ambas As Extremidades. Embalagem com 100 
unidades, acondicionadas em caixa ou papelão 
resistente, devidamente lacrada e identificada com 
nome do fabricante, data de fabricação e validade. 
Produto de uso descartável, destinado a higiene 
bucal, devendo estar em conformidade com as 
normas da ANVISA e demais legislações sanitárias 
vigentes. 

  UNID 500                -    

14 

GUARDANAPO PEQUENO PCT/50 UND - 
Guardanapo De Papel Pequeno Folha Simples 
24X22cm Produto: Guardanapo Folha Simples 
Pequeno Tamanho Da Folha: 24X22cm 
Embalagem: Pacote De 50 Folhas. 

  PACOTES 500                -    

15 

GUARDANAPO MÉDIO PCT/50 UND - 
Guardanapo De Papel Médio, Material Celulose, 
Largura Mínima De 23X22,0 Cm, Cor Branca, Tipo 
Folhas Dupla. Pacote Com 50 Folhas. 

  PACOTES 500                -    

16 

PAPEL TOALHA INTERFOLHADO BRANCO -  
Papel Toalha Interfolhado branco, Folha Simples 
De Primeira Qualidade, Interfolhada De 2 Dobras 
Com 100% De Fibras Celulosicas Virgens, Sem 
Fragrância, Com Alta Absorção, Papel Não 
Reciclado Fardo Com 1000 Unidades. Med: 20X22 
Branco Luxo. O Produto deverá estar de acordo 
com as especificações do Inmetro. 

  FARDOS 1000                -    

17 

PAPEL TOALHA P /MÃOS - Papel Toalha 
Descartável Fabricado Em Celulose 100 % Virgem. 
Servem Para Secagem De Mãos, Limpeza De 
Vidros, Limpeza De Superfícies, Entre Outros Usos 

  FARDOS 600                -    

18 
ISQUEIRO - Corpo revestido em plástico, 
dimensões 7,5 cm peso aproximadamente de 10 
gramas, com acendedor, gás embutido. 

  UNID 300                -    
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19 

SABONETE - De 90g, suave cremoso e perfumado, 
contendo o nome do fabricante, data de fabricação 
e prazo de validade. Registro no Ministério da 
Saúde 

  UNID 200                -    

20 

VEJA MULTIUSO 500ML - Para limpeza geral, 
embalagem de 500ml, contendo o nome do 
fabricante, data de fabricação e prazo de validade. 
registro no ministério da saúde. 

  UNID 1000                -    

21 

LIMPA ALUMINIO 500ML - Á base de tensoativos 
não iônicos, abrasivos, corante e água. embalagem  
500ml, com dados de identificação do produto do 
fabricante. 

  UNID 500                -    

22 

ÁGUA SANITÁRIA DE 1 LT - Uso doméstico, a 
base de hipoclorito de sódio, com teor de cloro 
ativo entre 2,0 a 2,5 % p/p, produto biodegradável, 
bactericida e germicida, embalagem plástica de 1 
litro, com tampa rosqueável, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade não superior a 06 
meses e registro no Ministério da Saúde / ANVISA. 

  UNID 9000                -    

23 

DESINFETANTE 1 LT - Uso geral, diversos 
aromas, com ação bactericida e germicida. 
Indicado para limpeza e desinfecção de pisos, 
sanitários e superfícies laváveis. Contendo dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, registro no Ministério da Saúde, 
embalagem: frascos plásticos resistentes de 1 litro. 

  UNID 5000                -    

24 

SABÃO GELEIA 5 LTS - Sabão Geleia. 
Especificação: Material: Detergente Levemente 
Alcalino; Desenvolvido Para Limpeza E Odorização 
De Pisos Ou Outras Superfícies Resistentes À 
Água; Embalagem Com 5 Litros. 

  UNID 500                -    

25 

ÁGUA SANITÁRIA 2LTS -  Uso doméstico, a base 
de hipoclorito de sódio, com teor de cloro ativo 
entre 2,0 a 2,5 % p/p, produto biodegradável, 
bactericida e germicida, embalagem plástica de 2 
litros, com tampa rosqueável, com dados de 
identificação do produto, marca do fabricante, data 
de fabricação, prazo de validade não superior a 06 
meses e registro no Ministério da Saúde / ANVISA. 

  UNID 5000                -    

26 

AMACIANTE 1LT - Princípio ativo cloreto de 
diestearil dietil amônio; composição básica 
quaternário de amônio, corante e outras 
substâncias químicas permitidas; teor de não 
voláteis básico, 2,0% mínimo, teor de ativos 
catiônico básico, 1,8% mínimo, composição 
aromática variada, acondicionamento em galão 
plástico com 1 litro, validade mínima de 2 anos e 
número de registro no Ministério da Saúde. 

  UNID 1000                -    
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27 

SABÃO LIQUIDO 1LT - Concentrado De 1 Litro 
Composição: Tensoativos Aniônicos, Ajustador De 
Ph, Espessantes, Coadjuvantes, Tamponante, 
Corante, Enzimas, Branqueador Óptico, Fragrância, 
Agente Anti-Redepositante, Conservantes e água. 
princípios ativos: Ácido Linear Alquilbenzeno 
Sulfônico e Aquil Éter Sulfato de Sódio. Contém 
Tensoativos biodegradáveis. 

  UNID 500                -    

28 

DESINFETANTE 2LTS - Uso geral, diversos 
aromas, com ação bactericida e germicida. 
Indicado para limpeza e desinfecção de pisos, 
sanitários e superfícies laváveis. Contendo dados 
de identificação do produto, marca do fabricante, 
data de fabricação, registro no Ministério da Saúde, 
embalagem: frascos plásticos resistentes de 2 
litros. 

  UNID 2000                -    

TOTAL DO LOTE              -    

  

LOTE : 02 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNID. QTD. 
R$ 

UNIT. 
R$ TOTAL  

1 

COPO DESCARTÁVEL - capacidade 200 ml, em 
polietileno branco, com frisos e saliência na borda, 
O peso por 100 unidades (cento) do copo deverá 
ser igual ou superior a 200 gramas, embalagem 
caixa papelão, onde os copos são acondicionados 
em sacos plásticos com 100 unidades cada, 
unidade de fornecimento: caixa com) com 25 
pacotes com 100 unidades, contendo nome do 
fabricante, identificação do produto, marca e 
quantidade. 

  CAIXAS 850                -    

2 

COPO DESCARTÁVEL - capacidade 50 ml, em 
polietileno branco, com frisos e saliência na borda, 
o peso por 100 unidades (cento) do copo deverá 
ser igual ou superior a 72 gramas. embalagem 
caixa papelão, onde os copos são acondicionados 
em sacos plásticos com 100 unidades cada, 
unidade de fornecimento: caixa com) com 25 
pacotes com 100 unidades, contendo nome do 
fabricante, identificação do produto, marca e 
quantidade. 

  CAIXAS 500                -    

3 

COLHER DESCARTÁVEL PEQUENA PARA 
REFEIÇÃO - Colher Pequena Descartável Colher 
Descartável, Material: Plástico, Cor: Incolor, 
Aplicação: refeição Comprimento +/-12Cm, 
Embalagem Empacote C/50 Unid. 

  PACOTES 635                -    

4 

PRATOS DESCARTÁVEL MÉDIO - Pratos 
Descartáveis Nº 21 - Descrição: Confeccionado Em 
Polietileno, Medindo Aproximadamente 21 Cm De 
Diâmetro. - Dimensões Médio - 21Cm X 1,5Cm - 
Pacotes Com 10 Unidades  

  PACOTES 900                -    

5 
PRATOS DESCARTÁVEL GRANDE - Prato 
Plástico Descartável, Branco, Material Poliestireno 

  PACOTES 200                -    
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Atóxico, Tamanho Grande 23 Cm, Embalagem 
Com 10 Unidades. 

6 

MARMITEX DE ISOPOR - Marmitex Descartável 
De Isopor Nº8. Prato E Tampa Em Isopor - Medidas 
Aproximadas De 18,5Cm De Diâmetro Superior E 
4,8Cm De Altura, Capacidade Aproximada De 750 
Ml, Fechamento Manual, Isento De Rebarbas, 
Bolhas, Rachaduras, Furos, Materiais Estranhos, 
sem sujidades internas e externas, embalado em 
saco plástico, caixa com 100 unidades. 

  CAIXAS 600                -    

7 

HAMBURGUEIRA PARA LANCHES - 
Hamburgueria De Isopor Ch02 Média Com 100 Un.: 
Indicado Para Armazenar Hambúrguer, Lanches, 
Crepes, Porções, Frutas E Doces. Sem Divisória; 
Dimensões: 15 X 15 X 10Cm; Validade: Produto 
Não Perecível, Validade Indeterminada. 

  CAIXAS 100                -    

8 

BANDEJA DE ALUMINIO COM 3 DIVISORIAS - 
Bandeja Em Alumínio Tipo Para Lanches Medindo 
Mínimo 180 X 230 X 12Mm Lxcxa Espessura De 3 
Mm No Mínimo Com Capacidade De 300 Ml com 3 
Divisorias. Caixa com 100 unidades 

  CAIXAS 100                -    

9 

PAPEL ALUMINIO - Papel Alumínio - Rolo De 7,5 
M X 45 Cm Papel Alumínio, Material Alumínio, 
Comprimento 7,50 Metros, Largura 45Cm, 
Apresentação Em Rolo. 

  UNID 400                -    

10 

PLÁSTICO FILME - Plástico Filme PVC Usado 
Para Embalar Alimentos Evitando Sua 
Contaminação E Deterioração. Aderente Resistente 
Durável Impermeável E Reciclável. Dimensões 28 
Cm X 100M. Rolo De 100 Metros. 

  UNID 400                -    

11 
SACO TRANSPARENTE PARA PRESENTE - Saco 
Plástico Em Polipropileno Pp, Para Presente, 
Transparente, Medindo No Mínimo 30Cm X 40Cm 

  UNID 1000                -    

12 

PRATO FUNDO DESCARTÁVEL - Prato Fundo 
Descartável: Prato Material: Plástico, Aplicação: 
Refeição, Características Adicionais, Descartável, 
Diâmetro: 15 Cm, Cor: Branca, Embalagem Com 10 
Unidades. 

  PACOTES 300                -    

13 

POTE REDONDO 145ML COM TAMPA - Pote De 
Plástico Descartável Para Alimentos Redondo Com 
Tampa 145Ml / Ideais Para Freezer E Micro-Ondas, 
Os Potes Pp São Altamente Resistentes E Fecham 
Hermeticamente. Pacotes com 24 unidades 

  PACOTES 150                -    

14 

COLHER MASTER CRISTAL - Colher Plástica Para 
Refeição Descartável Linha Reforçada Colher 
Plástica Para Refeição Descartável Linha 
Reforçada, Resistente, Forte, Máster. Que Não 
Quebra Fácil. Embalagem Com 50 Unidades. Na 
Cor Cristal. 

  PACOTES 100                -    

15 
COLHER DESCARTÁVEL (PÁ PEQUENA) - 
Descartável, Tipo Pazinha, Para Sobremesa, Sem 
Decoração. Pacote 100 Unidades 

  PACOTES 150                -    

16 
BANDEJA LAMINADA Nº05 PRATA - Bandeja 
Laminada N° 5, 33X40 Cm Aproximadamente, 
Retangular, Produzida Em Papelão Laminado E 

  UNID 150                -    
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Composto De Poliéster, Reforçado, Com Superfície 
Impermeável. Pacote Com 10 Unidades. 

17 

POTE REDONDO 500ML COM TAMPA - Pote De 
Plástico Descartável Para Alimentos Redondo Com 
Tampa 500Ml / Ideais Para Freezer E Micro-Ondas, 
Os Potes Pp São Altamente Resistentes E Fecham 
Hermeticamente. Pacotes com 24 unidades. 

  PACOTES 100                -    

18 

POTE REDONDO 200ML COM TAMPA - Pote De 
Plástico Descartável Para Alimentos Redondo Com 
Tampa 200Ml / Ideais Para Freezer E Micro-Ondas, 
Os Potes Pp São Altamente Resistentes E Fecham 
Hermeticamente. Pacotes com 24 unidades. 

  PACOTES 100                -    

19 

COPO MINI 25ML CRISTAL -  Copo Descartável, 
Tipo Mini, Com Capacidade: 25Ml, Incolor, 
Aplicação: Brigadeiro E Sobremesas; - Pacote Com 
10 Unidades. 

  PACOTES 100                -    

20 

MEXEDOR MINI REMO C/500UND - Mini Colher 
De Plástico Descartável Para Café E Chá, Medidas 
Mínimas: 8Cmx1,5Cm, Contendo No Mínimo 500 
Unidades. 

  PACOTES 10                -    

21 
SACO P/ CONFEITAR DESCARTÁVEL PEQUENO 
- Saco De Confeitar Transparente, Pequeno, 
Descartável, Medida Aproximada: 30 Cm. 

  UNID 100                -    

22 
PRATO QUADRADO GRANDE REFEIÇÃO - Prato 
descartável plástico, para churrasco, festa e almoço 
nas medidas 21x21cm. 

  UNID 100                -    

23 

PAPEL DE BALA JUNCO BRANCO - Papel Em 
Seda Com Franjas Para Embrulhar Balas E Doces; 
Contendo 48 Papel Para Bala, Dimensões: 21 Cm 
De Altura E 8 Cm De Largura. 

  UNID 50                -    

24 

PALHA DESFIADA NATURAL - Palha Natural Do 
Tipo Palha Fina De Madeira, Na Cor Natural, 50 
gramas para Ser Usada Em Trabalhos Artesanais 
Em Geral 

  PACOTES 100                -    

25 
LAÇO FÁCIL 18X25 C/10 UM - Laço Facil Para 
Presente. Tamanho De 18X25cm. Pacote Com 10 
Unidades Cores Diversas 

  PACOTES 300                -    

26 

SACOLA BRANCA 17,5CM X 8,5CM X21,5CM - 
Sacola Plástica 17,5 X 8,5 X21,5, Alca Branca E 
Produzida Em Polietileno De Alta Densidade. 
Pigmentado Na Cor Branca. 

  PACOTES 100                -    

27 

BALÃO Nº7 LISO C/50 UND - Características Do 
Produto: Material: Borracha Natural, Látex. Cor: 
Liso, Com Cores Variadas. Tamanho: Nº7. 
Embalagem: Pacote Com 50 Unidades.  

  PACOTES 500                -    

28 

SACO PP INCOLOR 20X30 C/50UND - Saco 
Plástico Para Embalagem; De Polipropileno (Pp); 
Medindo (20 X 30) Cm; Espessura Mínima De 0,20 
Micras Por Parede; Transparente Incolor; Sem 
Lacre, Sem Furo; Rotulagem Adequada 

  PACOTES 100                -    



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 
(Fabricante, Dimensões, Quantidade). 

29 

SACO PP INCOLOR 15X30CM C/50 UND - Saco 
Plástico Para Embalagem; De Polipropileno (Pp); 
Medindo (15 X 30) Cm; Espessura Mínima De 0,20 
Micras Por Parede; Transparente Incolor; Sem 
Lacre, Sem Furo; Rotulagem Adequada 
(Fabricante, Dimensões, Quantidade). 

  PACOTES 100                -    

30 
SACO POLI 15X22 - Sacos Poli Para Presente. 
Tamanho 15x22. Pacote Com 100 Unidades 

  PACOTES 50                -    

31 

EMBALAGEM OITAV- P/PIZZA Nº40 - Caixa De 
Pizza Em Papelão Usada Para Armazenar Pizzas, 
Salgados E Doces Com Medidas Aproximadas De 
40Cm Oitavada Com 3,5Cm De Altura. Tampa E 
Fundo Chapa De Papelão. 

  UNID 300                -    

32 

PRATO COM 3 DIVISORIA 26CM BRANCO - Prato 
Para Refeição Infantil Com No Mínimo 3 Divisórias, 
Livre De Bpa, Confeccionado Em Material De 
Plastico Resistente Atoxico (Polipropileno Ou 
Semelhante), Medindo Aproximadamente 26Cm. 

  UNID 100                -    

33 

COPO BREMEM 300ML ACRILICO C/10 - Copo 
Material: Acrilico, Capacidade: 300Ml, Tipo: Long 
Drink, Características Adicionais: Liso, Incolor, 
Transparente E Cilíndrico, Tipo Uso: Líquidos, 
Utilização: Reutilizável, Altura: 12Cm, Diâmetro 
Boca: 7Cm 

  PACOTES 300                -    

34 

GARFO MASTER CRISTAL - Garfo Descartável, 
Reforçado, Uso Doméstico E Profissional, Tipo 
Master, Composição Em Poliestireno Cristal E 
Corante Atóxico, Embalagem C/ 50 Und 

  PACOTES 200                -    

35 
TRAVESSA GRANDE BRANCO - Travessa Para 
Alimentos Branca, Polipropileno, Saladas, Grande, 
medindo 58X 38 X 9 Cm. 

  UNID 50                -    

36 
SACO P/GELADINHO - Saco Plástico P/Geladinho 
Sacolé 4X24cm Alta Qualidade. Pacote Com 100 
Unidades.  

  PACOTES 500                -    

37 
SACO P/ CACHORRO QUENTE - Saco Plástico 
Para Cachorro Quente, Embalagem Com 100 
Unidades - Medida Aproximada De 20X11cm. 

  PACOTES 500                -    

38 
SACO P/PIPOCA - Saco Papel Monolúcido Branco 
Para Pipoca. Medidas: 14 X 7,5Cm. Embalagem 
Com 50 Unidades. 

  PACOTES 500                -    

39 

SACO PLÁSTICO Para MINI LANCHES - Saco 
Plástico Para Lanche: Leitoso, Medindo 
Aproximadamente 20Cm X 10Cm. Pacote Com 20 
Unidades 

  PACOTES 500                -    
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40 
PRATO DESCARTÁVEL FUNDO 20CM - Prato, 
Fundo, Grande, Material: Plástico, Descartável, 
Tamanho: 20Cm, Pacote Com 10 Unidades. 

  PACOTES 300                -    

41 
PRATO DESCARTÁVEL FUNDO 15CM - Prato, 
Fundo, Grande, Material: Plástico, Descartável, 
Tamanho: 15Cm, Pacote Com 10 Unidades. 

  PACOTES 300                -    

42 

PRATO CUMBUCA OVAL - Prato Fundo (Cumbuca 
Oval) Descartável Em Material Plástico, Medindo 
Aproximadamente 15 Cm Larg. X 5,5 Cm Altura, 
Pacote Com 10 Unidades. 

  PACOTES 200                -    

43 

BANDEJA DESCARTÁVEL MÉDIA - Bandeja 
Descartável Em Poliestireno Expandido, Atóxico, 
Retangular. Medidas Aproximadas: Altura De 2,0 
Cm, Comprimento De 21 Cm E Largura De 14 Cm. 
Pacote com 10 unidades. 

  PACOTES 100                -    

44 

PRATO DESCARTÁVEL FUNDO 12CM - Prato 
Descartável 12Cm Fundo Embalagem Com 10 
Unidades Temperatura Máxima De Uso Do Produto 
90C Certificado Pelo Inmetro. 

  PACOTES 200                -    

45 
PRATO DE ISOPOR GRANDE - Prato Descartável 
De Isopor, Em Tamanho Grande. Pacote Com 100 
Unidades. 21Cm 

  PACOTES 120                -    

46 
COPO TÉRMICO DE ISOPOR - Copo Térmico De 
Isopor Em Poliestireno Expandido; 180 Ml. Pacote 
Com 25 Unidades. 

  PACOTES 200                -    

TOTAL DO LOTE              -    

  

LOTE : 03 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNID. QTD. 
R$ 

UNIT. 
R$ TOTAL  

1 
RODO GRANDE 60 CM PLÁSTICO BRANCO - 
Rodo Plástico 60 Cm Tipo De Material Master Eva 
Polipropileno Cabo Cor Branco E Azul. 

  ( UN ) 1440                -    

2 
RODO MÉDIO 40 CM PLÁSTICO BRANCO - Rodo 
Plástico 40 Cm Tipo De Material Master Eva 
Polipropileno Cabo Cor Branco E Azul. 

  ( UN ) 1240                -    

3 

VASSOURA DE PIAÇAVA - Para limpeza, com 
base retangular, medidas aproximadas: 0,25 x 0,05 
x 0,05, com cabo de madeira 1.30 m, com dados de 
identificação do produto em português, 
procedência, marca do fabricante e data de 
fabricação. 

  ( UN ) 800                -    
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4 

VASSOURA DE PELO - produto com base em 
plástico/madeira (tratada, polida e pintada) 
resistente, com dimensões mínimas de 30cm x5cm, 
com comprimento mínimo do cabo de 120cm, com 
dados de identificação do produto em português, 
procedência, marca do fabricante e data de 
fabricação. 

  ( UN ) 800                -    

5 

ESPONJA DE LAVAR LOUÇA - Para limpeza, uma 
face em espuma e outra em material abrasivo, com 
alto poder de limpeza e durabilidade, multiuso, feita 
de espuma e manta abrasiva de alta qualidade, que 
garantem poder de limpeza e durabilidade superior, 
espuma de poliuretano e fibra sintética com 
abrasivo, dimensões mínimas de 100 
mm(comprimento) x 70 mm(largura) x 20 
mm(espessura), embalagem com dados de 
identificação do produto e marca do fabricante, com 
registro na ANVISA. 

  ( UN ) 1000                -    

6 

ESPONJA DE AÇO - Para Limpeza pesada, pacote 
de 20g, composição: 100% Aço Inox – esponja 
desenvolvida especialmente para dar brilho em 
utensílios de alumínio. De Excelente Qualidade, 
com registro no INMETRO. 

  ( UN ) 3000                -    

7 

PANO DE CHÃO - Tipo saco, 100% algodão, 
alvejado, sem estampa, bordas com acabamento 
em overlock e muito resistente, sendo ideal para o 
uso de limpeza em geral, Material: 100% Algodão, 
DIMENSÕES de 80cm comprimento X 50cm 
largura, peso aproximado 130 gramas, etiqueta 
com dados de identificação do produto e marca do 
fabricante. 

  ( UN ) 3000                -    

8 

FLANELA - Para limpeza, material 100% algodão 
confeccionada com fios de algodão cores, tecido 
com textura macia, com bordas laterais 
arrematadas, medidas aproximadas de 40cm x 60 
cm. 

  ( UN ) 3000                -    

9 

COADOR DE CAFÉ (PANO) Nº10 - Coador De 
Pano Para Café, Em Tecido, Com Aro De Metal E 
Cabo Revestido Em Plástico, Diâmetro De 18 Cm - 
Malha Fio 30, Número 10, Profundidade Do Pano 
55 Cm 

  ( UN ) 600                -    
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10 

COADOR DE CAFÉ (PANO) Nº05 - Coador De 
Pano Para Café, Permanente, Feito De Tecido De 
Algodão E Suporte Em Polipropileno. Contém 
Identificação Do Produto, Marca Do Fabricante E 
Tamanho Médio (Aproximadamente 12X22 Cm). 

  ( UN ) 600                -    

11 
ESPANADOR DE 60 CM - De Pena, Com Cabo De 
Madeira, Medindo 60Cm. 

  ( UN ) 300                -    

12 

PRENDEDOR DE ROUPAS MADEIRA PCT 
C/12UND - Prendedor De Roupas, Formato 
Retangular, De Madeira, Medindo 8Cm, Pacote De 
12 Unidades. 

  
( PACOTES 

) 
50                -    

13 

ESCOVA P/VASO SANITÁRIO - Escova P/ 
Higienização De Vaso Sanitário. Apresentação: 
Acompanha Um Suporte Para Armazenar A 
Escova. Características: Formato Circular. Em 
Conformidade Com O Inmetro E Com As 
Recomendações Contidas Nas Normas Da Abnt No 
Que Couber. 

  ( UN ) 500                -    

14 

LUVAS LATEX TAM. P/M/G - Luva De Látex 
Multiuso, Elaborada Com Látex Da Mais Alta 
Qualidade, Maior Durabilidade, Forrada Com A 
Palma Da Mão Antiderrapante, Tamanhos A Serem 
Definidos Na Entrega, Ideal Para Serviços 
Domésticos E Limpeza Pesada. 

  ( PARES ) 500                -    

15 

ESCOVA DE LAVAR ROUPA - Escova Oval De 
Madeira De Lavar Roupas Com Cerdas Rigidas Em 
Nylon, Ideal Para Esfregar Roupas, Tenis, E, 
Tecidos Em Geral.  

  ( UN ) 300                -    

TOTAL DO LOTE              -    

  

LOTE : 04 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNID. QTD. 
R$ 

UNIT. 
R$ TOTAL  

1 

SABONETE 90 GRAMAS (INFANTIL) - Sabonete 
Perfumado, Em Barra, Indicado Para O Público 
Infantil, Para Qualquer Tipo De Pele, Sem 
Quaisquer Substâncias Capazes De Causar 
Irritação Ou Provocar Alergias Na Pele, Com 
Flagrância Suave E Agradável, Sendo Considerado 
de primeira linha para os padrões de mercado. O 
produto deve estar acondicionado em embalagem e 
composição de quantidade original do fabricante de 
no mínimo 90 gramas por unidade. 

  ( UN ) 900                -    
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2 
SHAMPOO 210 ML (INFANTIL) - PH neutro, 
formula suave, para todos os tipos de cabelo e que 
não irrite os olhos, vários aromas – 210 ml 

  ( UN ) 900                -    

3 
CREME DE PELE 100 ML (INFANTIL) - Creme 
Hidratante Para Pele Infantil Hipoalergênico Com 
No Mínimo 100 Ml. Dermatologicamente Testado 

  ( UN ) 700                -    

4 

CREME DE PENTEAR (INFANTIL) - Creme Neutro 
E Suave, Para Todos Os Tipos De Cabelo, Sem 
Corante, Que Não Cause Ardência Nos Olhos E 
Nem Na Pele, Frasco De No Mínimo 300 Ml. 

  ( UN ) 500                -    

5 

ALGODÃO HIDROFILO PCT 25 GRAMAS - em 
camadas continuas em forma de rolo (manta), 
provido de papel apropriado em toda sua extensão, 
o algodão deverá apresentar aspecto homogêneo e 
macio, boa absorção, ausência de grumos ou 
quaisquer impurezas, ser inodoro, de cor branca 
(no mínimo 80% de brancura). Embalagem de 25 
gramas. 

  
( PACOTES 

) 
700                -    

6 

CONTONETE - hastes flexíveis de polipropileno 
com pontas de algodão hidrofilizado tratado com 
carboximeticulose e bactericida, acondicionado em 
embalagem/caixa apropriada com 75 unidades 

  ( UN ) 700                -    

7 

FRALDAS DESCARTÁVEIS GRANDE - De 10 a 13 
kg, com barreiras laterais e antivazamento, fita 
multiuso ajustável, elásticos ajustáveis nas pernas, 
frente decorativa, corte anatômico e antimicol, 
prazo de validade mínima de 18 meses, com no 
mínimo 18 unidades, a contar da data de entrega 

  
( PACOTES 

) 
3000                -    

8 

FRALDAS DESCARTÁVEIS MÉDIA - De 5 a 10 kg, 
pacote com no mínimo 24 unidades, com barreiras 
laterais e antivazamento, fita multiuso ajustável, 
elásticos ajustáveis nas pernas, frente decorativa, 
corte anatômico e antimicol, prazo de validade 
mínima de 18 meses a contar da data de entrega. 

  
( PACOTES 

) 
3000                -    

9 

FRALDAS DESCARTÁVEIS PEQUENA - Para 
crianças com peso de 3 a 5 kg, com barreiras 
laterais e antivazamento, fita multiuso ajustável, 
elástico ajustável nas pernas, frente decorativa, 
corte anatômico e antimicol, prazo de validade 
mínima de 18 meses a contar da data de entrega, 
com no mínimo 26 unidades. 

  
( PACOTES 

) 
3000                -    
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10 

FRALDAS DESCARTÁVEIS GERIATRICA - 
hipoalergênica tamanho a definir no ato da compra. 
embalagem com mínimo de 10 unidades, fralda 
com camada de polpa de celulose superabsorvente 
contendo flocos de gel como substrato, barreira 
lateral antivazamento, com para absorção e 
retenção de umidade. revestimento de filme 
plástico do lado oposto que impeça vazamentos. 
validade: validade mínima de 2 anos a contar da 
data da entrega 

  
( PACOTES 

) 
1000                -    

11 

ABSORVENTE NOTURNO C/ABAS - Tipo Noturno, 
De Uso Higiene Pessoal, Com Gel, Com Abas, 
Atóxico, Cobertura Suave Com Extrato De Algodão, 
Media, Pacote Contendo 08 Unidades, Para Fluxo 
Grande, Com 100% De Absorção, Em Formato 
Longo E Largo 

  
( PACOTES 

) 
300                -    

12 

POMADA DE ASSADURA - Pomada para 
prevenção de assaduras. Produto deverá 
apresentar fórmula que proteja o bebê das 
assaduras, mantendo a hidratação natural da pele, 
através do estabelecimento de uma barreira 
mecânica entre a pele do bebê, a urina e as fezes, 
evitando que estas entrem em contato com a pele, 
causando assaduras. O produto deverá possuir 
cheiro agradável e ser fácil de espalhar e de 
remover. Embalagem contendo no mínimo 60 gr. 
Produto deverá ser dermatologicamente testado. 
Validade mínima de 06 (seis) meses a partir da 
data de entrega 

  ( UN ) 2000                -    

13 

LENÇOS UMIDECIDOS - Embalagem Contendo 
100 Lenços Umedecidos, Testados 
Dermatologicamente Com Linolina E Ph Fisiologico, 
Ideal Para Higiene De Bebês E Crianças. Formula 
Com Suave Perfume. Não Contem Alcool Etilico. 
Balde Contendo 400 Lenços No Formato Minino de 
19 x 12 cm, picotados. Embalagem com lacre de 
proteção, tampa abre e fecha e orifício para a 
retirada do lenço, conservando sempre úmidos. 

  
( PACOTES 

) 
3100                -    

14 

DESODORANTE AEROSOL - Desodorante 
Antitranspirante, Em Aerosol, com Perfume, 150Ml. 
Contém Tecnologia Com ¼ De Creme Hidratante E 
0% De Álcool Etílico.  

  ( UN ) 100                -    
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15 

CONDICIONADOR DE CABELO ADULTO - para 
todos os tipos de cabelos, a embalagem deverá 
conter externamente os dados de identificação, 
procedência, número de lote e validade, 
embalagem com no mínimo 350ml. 

  ( UN ) 50                -    

16 

SHAMPOO ADULTO 35OML - Shampoo Adulto 
Para Uso Diário Com Ph Balanceado Formula Sem 
Sal E Ativos Que Atuam Suavemente Sobre Os 
Cabelos Proporcionando Uma Hidratação 
Profunda. Embalagem De 350 ml 

  ( UN ) 50                -    

17 

ESCOVA DE DENTE USO ADULTO - Escova 
Dental, Material Cerdas Sintético, Material Cabo 
Plástico, Formato cabeça Retangular, Com Cantos 
Arredondados, Aplicação Adulto, Tipo Cerdas 
macia, Mínimo De 4 Fileiras E 34 Tufos 

  ( UN ) 200                -    

18 

ESCOVA DE DENTE USO INFANTIL - Escova 
Dental Infantil Cerdas Macias Com Pontas 
Arredondadas Que Não Machucam As Gengivas. 
Cabeça Pequena Com Canto Arredondado Para 
Ajustar-se Perfeitamente À Boca Da Criança. Cabo 
Anatômico Em Embalagem Blister. 

  ( UN ) 100                -    

TOTAL DO LOTE              -    

  

LOTE : 05 

ITEM DISCRIÇÃO DO PRODUTO MARCA UNID. QTD. 
R$ 

UNIT. 
R$ TOTAL  

1 

AMACIANTE DE ROUPAS GALÃO 5LTS - 
Amaciante De Roupa, Aspecto Físico: Líquido, 
Viscoso Concentrado, Perfumado, galão De 5 Litros 
Com Rendimento De 60 Lavagens, Capsulas De 
Perfumes, Podendo Ser Usado Em Tanque E 
Maquina. Tampa Que Abre E Fecha Com Lacre De 
Rosquear. A Embalagem Deverá conter 
externamente os dados de identificação. 

  ( GALÕES ) 500                -    

2 

DESINFETANTES GALÃO 5 LTS - Para 
Desinfecção E Aromatização De Ambiente. Isento 
De Partículas Insolúveis Ou Materiais Precitados. 
Contendo Extremamente Prazo De Validade, Nome 
Do Responsável Técnico, Fabricante, Registro Ou 
Notificação No Ministério da saúde, quantidade, 
modo de usar, composição química, formas de 
conservação e armazenamento. acondicionado em 
galão de 5 litros. 

  ( GALÕES ) 2000                -    
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3 

ÁGUA SANITÁRIA GALÃO 5 LTS - A base de 
hipoclorito de sódio, com teor de cloro ativo entre 
2,0 a 2,5 % p/p, produto biodegradável, bactericida 
e germicida, acondicionado em galão de 5 litros, 
com tampa rosqueável, com dados de identificação 
do produto, marca do fabricante, data de 
fabricação, prazo de validade não superior a 06 
meses e registro no Ministério da Saúde / ANVISA. 

  ( GALÕES ) 1000                -    

4 

CLORO EM GEL GALÃO 5 LTS - Para Limpeza, 
Acondicionado Em Galão De 5 Litros. Registro No 
Ms, Data De Fabricação E Validade, Indicações E 
Precauções De Uso, Comp. E Informação 
Estampado No Rotulo Do Produto. 

  ( GALÕES ) 200                -    

5 

CLORO LIQUIDO GALÃO 5 LTS - Desinfecção De 
Ambientes, Limpador Para Pisos E Superfícies 
Fixas, Embalagens Plásticas, Galão De 5 Litros, 
Contendo Na Embalagem Prazo De Validade,Nome 
Responsável, Fabricante, Registros Ms/Anvisa, 
Modo De Usar, Composição, Advertência, tampa 
rosqueada. 

  ( GALÕES ) 200                -    

6 

PINHO GEL GALÃO DE 5LTS - Pinho Gel 
Concentrado Multiuso, Perfumado, Limpeza 
Pesada, Ação Germicida E Bactericida. Atender As 
Normas Técnicas Vigentes E Registro No Órgão 
Competente. Prazo De Validade Mínima De 06 
(Seis) Meses A Partir Da Data Da Entrega. 
Acondicionado em galão de 5 litros. 

  ( GALÕES ) 700                -    

7 

ALVEJANTE PARA ROUPAS GALÃO 5 LTS - 
Alvejante De Limpeza Com Cloro Ativo E Suave 
Perfume Alveja E Tira Manchas Podendo Ser 
Utilizado Em Roupas E Na Limpeza De Casas 
Acondicionado Em galão de 5 Litros. Composição 
Alcalinizante, Estabilizante Fragrância E Água. 

  ( GALÕES ) 100                -    

8 

SABÃO LIQUIDO LAVAR ROUPAS - Sabão 
Líquido Para Lavar Roupas - Boa Espumação, 
Extremamente Concentrado, Podendo Render Até 
50 Lavagens, Remove Manchas E Clareia As 
Peças, Consistência Cremosa, Perfumação 
Agradável, Galão De 5 Litros. 

  ( GALÕES ) 1000                -    

9 

SABÃO LIQUIDO DETERGENTE - Sabão Líquido 
Para Limpeza Pesada 5 Litros, Detergente Neutro, 
Desengordurante, Indicado Para Qualquer 
Superfície Lavável. Possui Alto Poder De Formação 
De Espuma Que Auxilia Na Retirada De Resíduos 
Alimentares E Gordurosos De Origem Animal Ou 
Vegetal; Também de fácil enxágue. Contém 
tensoativos biodegradáveis que não agride o meio 
ambiente.   

  ( GALÕES ) 500                -    

10 

LIMPA ALUMÍNIO GALÃO 5LTS - A base de 
tensoativos não iônicos, abrasivos, corante e água. 
embalagem com 5 litros, com dados de 
identificação do produto do fabricante. 

  ( GALÕES ) 200                -    

11 
LIMPA PEDRA GALÃO 5 LTS - Limpa Pedra 
acondicionado em galão de 5 Litros, Poderoso 
Detergente Desincrustante Acido, Limpador E 

  ( GALÕES ) 300                -    
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Clareador. Ideal Para Limpar E Desencardir Pedras 
Rústicas Com Sujidades Impregnadas E Pesadas. 

12 

LIMPA PISO GALÃO 5 LTS - Limpa Cerâmica, 
Azulejos E Rejuntes Para Remover Sujeiras, 
Manchas E Incrustações Em Superfícies Cerâmicas 
(Pisos E Azulejos). Podendo Ser Usado Tanto Em 
Faxinas Pesadas Como Na Limpeza Diária; Com 
Alto Poder Desincrustaste E Um Agradável 
Perfume; Além de ser biodegradável, 
acondicionado em galão de 5 litros. 

  ( GALÕES ) 100                -    

13 

VEJA MULTI-USO GALÃO 5 LTS - Limpador 
Multiuso. Características: Instantâneo, Composto 
Tensoativo Não Iônico, Coadjuvantes. Na 
Embalagem Deverá Constar A Identificação Do 
Produto, Indicação Do Registro Do Produto Junto A 
Anvisa. Validade De 12(Doze) Meses. Embalagem 
acondicionada em galão de 5 litros 

  ( GALÕES ) 100                -    

14 

SOLUPAM GALÃO DE 50 LTS - Detergente 
Desengraxante Alcalino Super Concentrado De 
Uso Profissional, em galão de 50 Litros, Produto 
Para Uso De Limpeza Pesada, Removendo 
Graxas, Óleos E Gorduras De Origem Animal, 
Vegetal E Mineral, Utilizado para lavagem de 
chassis, motores, para-choques, carrocerias, rodas, 
pneus e ambientes industriais. 

  ( GALÕES ) 150                -    

TOTAL DO LOTE -    

  

VALOR GLOBAL DOS LOTES -    

 
Obs.: a prestação dos serviços de que trata este objeto é necessário e essenciais para o 
município, para suprir as demandas do município, não o obrigando a contratação (bem como, 
pagamentos) dos serviços ou aquisição de forma integral ou parcial. 
1 – Os objetos e serviços deverão ser entregues/ou fornecidos de forma rápida e imediata na 
data de recebimento da requisição.  
2 – O local de entrega dos serviços/ou materiais serão aos locais declinados na descrição do 
objeto, que correspondem as secretarias e unidades vinculadas  
3 – A entrega será sob a responsabilidade da vencedora e sob as custas desta. 

 
O VALOR TOTAL OFERTADO É O DE: R$ ____________________________  
 
ESPECIFICAÇÕES: Os serviços em referência deverão guardar perfeita compatibilização com 
as especificações, quantidades e condições descritas, em nenhum momento podendo ser 
substituídas pelas descrições resumidas, em caso de necessidade de aumento a ser levantada, 
será acordado entre as partes o mesmo valor unitário contratado.  

 
Esta proposta é válida por:________________ (Mínimo 60 dias).  
Prazo de garantia: _______________________ 
Prazo de entrega: _________ (após emissão de autorização da Secretaria Solicitante)  

 
 

Serra do Ramalho/Ba, ______ de _______ de 2025. 
 

__________________________________ 
Assinatura – Responsável 

Carimbo do CNPJ/CPF 
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ANEXO I I 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. IDENTIFICAÇÃO DO DEMANDANTE:  

Solicitação feita através das Secretarias e Setores do Município de Serra do Ramalho – 

CNPJ. 16.417.784/0001-98.  

 

2. OBJETO:  

Constitui objeto deste instrumento a aquisição, por meio de PREGÃO ELETRÔNICO : 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de Materiais de 

limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, 

Secretarias e Setores do município de Serra do Ramalho/Ba, para o período de 12 

meses.  

 

3. JUSTIFICATIVA: 

A presente justificativa tem como finalidade respaldar a necessidade de 
contratação de empresa especializada para a prestação de serviços com 
fornecimento de materiais de limpeza, higiene e descartáveis, visando atender 
de forma contínua e eficiente às demandas das diversas secretarias, órgãos e 
repartições públicas do Município de Serra do Ramalho – BA. 
A administração pública municipal tem o dever de zelar pela conservação, 
salubridade e adequada manutenção de todos os seus ambientes de trabalho, 
escolas, unidades de saúde, centros administrativos, equipamentos públicos e 
demais espaços de uso coletivo. Para tanto, é imprescindível garantir o 
abastecimento regular de materiais de limpeza e higiene, bem como de itens 
descartáveis, fundamentais para promover um ambiente limpo, seguro e 
higienizado para servidores, colaboradores e munícipes. 
A contratação visa suprir demandas essenciais e recorrentes, cuja natureza não 
permite descontinuidade, uma vez que a ausência de tais materiais compromete 
diretamente o funcionamento das unidades públicas, além de representar riscos 
à saúde e à segurança dos usuários e profissionais. Ressalta-se que a 
prestação de serviços em conjunto com o fornecimento dos insumos assegura 
maior controle de qualidade, eficiência operacional e padronização dos produtos 
utilizados. 
Além disso, essa contratação se mostra mais vantajosa à administração pública 
por permitir o fornecimento regular, em conformidade com a demanda, evitando 
desperdícios e garantindo maior economicidade e eficiência na gestão dos 
recursos públicos. 
Diante do exposto, a contratação se revela indispensável para assegurar o bom 
funcionamento dos serviços públicos municipais, promovendo melhores 
condições de higiene e salubridade, em consonância com os princípios da 
eficiência, continuidade do serviço público e da proteção à saúde pública, 
previstos na Constituição Federal e na legislação administrativa vigente. 
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4. NECESSIDADES E OBJETIVOS: 

A contratação de empresa especializada para a prestação de serviços com 
fornecimento de materiais de limpeza, higiene e descartáveis se faz necessária 
diante da demanda contínua e essencial de manutenção das condições 
adequadas de limpeza, salubridade e segurança sanitária nos prédios públicos 
do Município de Serra do Ramalho – BA, tais como escolas, unidades de saúde, 
repartições administrativas e demais órgãos públicos. A ausência desses 
materiais compromete diretamente o funcionamento regular dos serviços 
públicos, podendo causar riscos à saúde dos servidores e da população, além 
de possíveis interrupções no atendimento à comunidade. 
A presente contratação tem como objetivo assegurar a prestação contínua e 
eficiente dos serviços de limpeza e higienização, com o fornecimento regular de 
produtos de qualidade e em conformidade com as normas sanitárias vigentes, 
por meio de empresa qualificada e com experiência comprovada. Visa, ainda, 
garantir a padronização dos materiais utilizados, promover maior controle sobre 
os recursos aplicados, reduzir riscos de contaminações e doenças, bem como 
contribuir com a melhoria dos ambientes públicos, oferecendo conforto e 
segurança aos usuários. 
Além disso, a contratação centralizada proporciona maior economicidade e 
eficiência na administração dos recursos públicos, evitando compras 
emergenciais ou fragmentadas que tendem a elevar os custos e dificultar o 
planejamento orçamentário. A medida também está em consonância com os 
princípios constitucionais da legalidade, eficiência, economicidade e 
continuidade do serviço público, assegurando que a gestão municipal atue de 
forma organizada, preventiva e responsável no cumprimento de suas atribuições 
e na prestação de serviços essenciais à população. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA:  

 

5. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

As despesas decorrente do objeto deste Termo ocorrerá na Programação conforme 

item 3.3. deste edital e terá o valor global estimado, conforme processo administrativo 

nº 056/2025, que serve como base para licitação.  

 

6. ESPECIFICAÇÕES DOS MATERIAIS E ESTIMATIVA DE CONSUMO ANUAL ITEM 

ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE  

 

O quantitativo estimado para o período verifica-se devido ao quantitativo de 

consumidores através do memorial de cálculo.  

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

 

7.1. Imediatamente após a formalização do ajuste, disponibilizar o fornecimento dos 

Materiais adequados, dentro dos padrões de qualidade pertinentes e nas quantidades 

solicitadas, mediante requisição, devidamente assinada pelo Setor competente;  
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7.2. Arcar com todos os ônus necessários à completa entrega que efetuar, incluindo o 

pagamento de taxas e emolumentos, seguros, impostos, encargos sociais e 

trabalhistas, e quaisquer despesas referentes à entrega, inclusive licença em 

repartições públicas, registros, publicações e autenticações do Contrato e dos 

documentos a ele relativos, se necessário;  

7.3. Fornecer equipamentos, instalações, ferramentas, materiais e mão-de-obra 

necessários aos fornecimentos do objeto;  

7.4. Assumir inteira responsabilidade pelo fornecimento dos Materiais, de acordo com 

as especificações constantes da proposta e da Licitação e seus anexos;  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - ESTADO DA BAHIA:  

7.5. Executar às suas expensas e a critério da CONTRATANTE os testes e/ou laudos 

de adequação dosmateriais a serem consumidos, submetendoos á apreciação da 

Administração, a quem caberá impugnar o seu emprego quando em desacordo com as 

especificações;  

7.6. Responder por todos os ônus referentes ao objeto do contrato, desde os salários do 

pessoal nele empregado, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais, que venham a incidir sobre o objeto do presente Contrato;  

7.7. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto do Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da entrega, salvo quando o defeito for, comprovadamente, provocado por 

uso indevido;  

7.8. Responsabilizar-se pela qualidade e a quantidade dos Materiais fornecidos;  

7.9. Em tudo agir, segundo as diretrizes da CONTRATANTE.  

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. Encaminhar os Materiais a CONTRATADA através de ordem de fornecimento;  

8.2. Efetuar o pagamento a CONTRATADA de acordo com a forma e dentro do prazo 

previsto, desde que atendidas as formalidades pactuadas;  

8.3. Notificar a CONTRATADA relativamente a qualquer irregularidade decorrente da 

execução do contrato;  

8.4. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através dos seus fiscais de contrato o 
senhor Osman Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da 
Prefeitura Municipal, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato 
do Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  
de Obras e Serviços de Engenharia, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato 

do Fundo Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 020/2025; 

8.5. Fiscalizar a realização dos fornecimentos, através de sua unidade competente, 

podendo, em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA. 

 

8. CRITÉRIOS PARA JULGAMENTO: 

 

Na análise das propostas, será verificado o cumprimento de todas as condições 
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estabelecidas no edital, bem como considerado o critério de seleção da proposta mais 

vantajosa para a Administração. No julgamento, será considerada vencedora a licitante 

que apresentar a proposta de preços de acordo com as especificações do edital e seus 

anexos. O critério da licitação do presente objeto será o maior percentual de desconto.  

 

9. FORMA DE PAGAMENTO  

 

10.1. Os pagamentos pelos Materiais, objeto deste Termo de Referência, será efetuado 

em moeda corrente, através de ordem bancária, sem juros e atualização monetária, 

mediante a apresentação de Nota Fiscal com os comprovantes de abastecimentos 

ocorridos durante o mês, emitida em nome da Prefeitura Municipal de Serra do 

Ramalho/FUNDOS, devidamente atestada pela Fiscalização;  

 

10.2. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, após medições, 

mediante apresentação da Nota Fiscal, devidamente atestada pela Secretaria Municipal 

de Administração e Finanças;  

 

10.3. Para efeitos de pagamento, deverão apresentar juntamente à Nota Fiscal, os 

seguintes documentos, todos dentro da validade:  

a. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);  

b. Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da 

União (Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1751/14);  

c. Certidão de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), conforme art. 15, §1º, da Lei Federal nº 8.036/90. PREFEITURA MUNICIPAL 
DE SERRA DO RAMALHO ESTADO DA BAHIA. Quando possível, serão aceitas 
Certidões Positivas de Débito com Efeitos de Negativa – CPD-EN. 
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A N E X O I I I 
 
 

 
 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE 
HABILITAÇÃO 

 
 

EDITAL DE PREGÃO N° 018/2025 
 
 
(usar papel timbrado da empresa, incluído endereço e CNPJ) 
 
 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
 
 
Ao 
Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba 
Serra do Ramalho/Ba 
 
 
Sr. Pregoeiro, 
 
 
A ........................(Razão Social da empresa).................., CNPJ º.................., localizada 
à................................ DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
nº......................, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA, e 
sob as penas da lei, de que atende a todas as exigências de HABILITAÇÃO contidas no 
referido Edital. 
 
Local de data, 
 
 
(Identificação e assinatura do responsável pela empresa) 
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A N E X O I V 
 

 

MODELO DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA COMERCIAL 
 
EDITAL DE PREGÃO N° 018/2025 
 
 
À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO/BA 
Rua Acre s/n° - Centro, Serra do Ramalho/Ba. 
 
 

 
Prezados Senhores,  
 
 
Atendendo à convocação feita pelo Edital de Pregão n.º 018/2025, estamos apresentando 
proposta para fornecer o seguinte objeto: Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
com Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do 
Ramalho - Ba, objeto da licitação em referência, declarando expressamente, que: 
 
- recebemos todos as informações e documentos necessários à elaboração da proposta; 
 
- acompanha esta Proposta a Planilha de Preços contendo a descrição, quantidade, valor 
unitário e global de cada item do(s) referido(s) Lote(s), bem como total geral por extenso;  
 
- concordamos, sem qualquer restrição, com as condições de execução indicadas no Edital e 
seus Anexos, comprometendo-nos a proceder a venda dos bens objeto desta licitação;  
 
- o portador desta carta Sr. ___________________________, R.G. ______________, está 
devidamente habilitado a prestar todas as informações e esclarecimentos requeridos sobre 
nossa proposta e autorizado a assumir, em nome desta empresa, os compromissos e 
obrigações relacionados com esta licitação; 
 
- a proposta terá prazo de validade de ___ (_________) dias corridos, a contar da data da sua 
entrega.  
 
 
Local e data 
 
 
 
_____________________________________________________ 
(Nome, cargo e assinatura do representante legal ou procurador) 
(Número de identidade do declarante) 
 

  



 Estado da Bahia 

Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho 
CNPJ Nº: 16.417.784/0001-98 
Rua Acre, s/n Centro, Serra do Ramalho 
CEP – 47.630-000 - PABX – (77)3620-1198 
 

 

 

 
M O D E L O 

 
 

 DECLARAÇÃO QUE VERSA SOBRE O TRABALHO DO MENOR  
 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025 

 

ANEXO V 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

(Nome da Empresa)________________________________, inscrito no CNPJ nº 

___________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr(a) 

_____________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_________________ e do CPF nº _________________, DECLARA, para fins do 

disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 01 de Abril de 2021, acrescido pela 

Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (*)  
 
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 
 
 
                                                        Local e Data _______de ______________de 2025 
 

                                                   
Assinatura________________________________ 

 
                                                                 Nome e número da identidade do declarante 
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M O D E L O 
 
 

 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE  

 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025 

 

ANEXO VI 
 
 

D E C L A R A Ç Ã O 
 
 

(NOME DA EMPRESA)_____________________________________, CNPJ 

Nº________________,sediada na..................... (endereço completo), declara, sob as penas da 

lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no processo 

licitatório – Pregão Eletrônico nº 018/2025, da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho - 

Bahia, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

 
                                        Local e Data _______de ________________de 2025 

 
 

                                                       
Assinatura__________________________________ 

                                                                          Nome e número da identidade do declarante  
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 018/2025 
 

ANEXO VII 

MODELO DE DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

 
(modelo) 

  (Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

 
 

À 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO RAMALHO - BAHIA 

 

 

REF. Pregão nº _____________ 

 

 

A empresa.................................................................................................................., com sede 

na ........................................................................................................, nº ................., C.N.P.J. nº 

..........................................................................., DECLARA, sob as penas do artigo 299 do 

Código Penal, que se enquadra na situação de......................................................(microempresa 

ou empresa de pequeno porte) nos termos da Lei Complementar nº 123/2006 e que inexistem 

fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento dessa situação. 

 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.  
 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ) 

 

Local e data 
 

OBS.: - ESTE DOCUMENTO DEVERÁ SER ENTREGUE NO ATO DO CREDENCIAMENTO, OU 
SEJA, FORA DOS ENVELOPES. 
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A N E X O   VIII 

 
MINUTA DE CONTRATO 

 
EDITAL DE PREGÃO N° 018/2025 

 
O MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO, Estado da Bahia, CNPJ nº. 16.417.784/0001-98, 
localizada a Rua Acre, s/n – Centro – Serra do Ramalho – BA, neste ato representado pelo 
Exmo. Sr. ELI CARLOS DOS ANJOS SANTOS, Prefeito Municipal, portador do RG nº 
1472348320 SSP/BA e CPF/MF nº. 026.881.125-38, residente e domiciliado na Rua Goiás, nº 
16 - Centro – Serra do Ramalho – BA, CEP: 47.630-000, legalmente investido e no exercício de 
pleno mandato, através do FUNDO MUNICIPAL DE ____________, CNPJ nº 
____________________, com endereço na ________________ Serra do Ramalho – Bahia, 
representado por seu Gestor ___________________, portador do RG nº  __________ e CPF 
nº ________________, Doravante denominado CONTRATANTE, e, do outro lado, a empresa 
________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob o no 
______________________ estabelecida à ____________________________________, 
através de seu Sócio-Gerente o senhor(a) ________________________, portador de cédula 
de identidade no ___________________ e CPF no _______________________, denominando-
se a partir de agora, simplesmente, CONTRATADA; firmam o presente a: Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços com Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e 
Descartáveis para o município de Serra do Ramalho - Ba, decorrente da homologação da 
licitação na modalidade de Pregão Eletrônico n.º 018/2025, pelo Prefeito Municipal em 
___________; com fundamento nas disposições da Lei Federal nº 14.133/2021, Processo 
Administrativo nº 056/2025, e às seguintes clausulas contratuais abaixo descritas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços da CONTRATADA para o 
Fornecimento de Materiais de limpeza, Higiene e Descartáveis para o município de Serra do 
Ramalho - Ba, cuja descrição detalhada, bem como as obrigações assumidas pela mesma, 
consta do processo licitatório na modalidade Pregão Eletrônico n.º 018/2025, e Proposta 
apresentada pela CONTRATADA, conforme especificações constantes nos seus anexos a este 
CONTRATO. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
O processo, normas, instruções, assim também a proposta da CONTRATADA constante na 
licitação modalidade Pregão Eletrônico n.º 018/2025, passam a fazer parte integrante deste 
instrumento contratual independente de transcrições. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 
A CONTRATADA deverá manter durante toda a execução do objeto deste CONTRATO, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no ato convocatório. 
 
CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
I – De vigência do CONTRATO o presente CONTRATO terá vigência de 12 (doze) meses, 
contados de sua assinatura, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o 
limite de 60 (sessenta) meses. 
II - De execução dos serviços/fornecimento descritas nesse instrumento, a CONTRATADA 
deverá observar os seguintes prazos: da entrega dos materiais não superior a 05(cinco) dias 
corridos, contados a partir da data do pedido feito pela CONTRATANTE, e dos fornecimentos e 
prestações de serviços a serem entregues, prazo não superior a 30 (trinta) dias corridos, 
contados a partir da data do período da Ordem de Serviço feita pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA QUINTA - DO REGIME DE FORNECIMENTO 
O presente Contrato subordina-se ao regime de fornecimento parcelado, sendo dele 
decorrentes das obrigações da CONTRATADA e do CONTRATANTE.  
 

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além da obrigações estipuladas neste instrumento, no anexo I, Termo de Referência ou 
estabelecidas em lei, particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, 
obrigações da CONTRATADA: 
I – Observar, durante a execução dos serviços/materiais contratados, o fiel cumprimento das 
pertinentes leis federias, estaduais e municipais vigentes ou que venham a viger, sendo a única 
responsável pelas infrações que venham a ser cometidas, ficando, desde já, convencionado 
que a CONTRATANTE poderá descontar de qualquer crédito da CONTRATADA a importância 
correspondente a eventuais pagamentos desta natureza que a CONTRATANTE venha efetuar 
por imposição legal; 
II – Manter, durante a vigência deste CONTRATO, todas as condições exigidas na ocasião da 
contratação (habilitação e proposta), comprovando, sempre que solicitado pela 
CONTRATANTE, a regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – 
FGTS(CRF), e a Previdência Social (CND) e demais exigências do PREGÃO ELETRÔNICO nº 
018/2025. 
III. Manter um elevado padrão de qualidade e segurança no processo de fornecimentos dos 
serviços/materiais a serem executados de forma satisfatória, a fim de evitar qualquer tipo de 
punição; 
VI. Organizar e manter relação aos serviços e materiais e similares que se adapte às 
necessidades da CONTRATANTE, fornecendo listagem com nome e endereço dos respectivos 
credenciados, os quais poderão ser substituídos pela CONTRATADA, desde que tal alteração 
não implique na diminuição e na queda do padrão do serviço, fornecendo a referida relação 
sempre que solicitada; 
V. Manter em funcionamento Central de Atendimento Telefônico – Serviço de Atendimento ao 
Cliente – SAC, 24 horas por dia, para prestar informações, receber comunicações de interesse 
da CONTRATANTEe de seus fornecedores; 
VI. Fornecer suporte para customização de sistema para efetuar pedido de crédito através de 
arquivos eletrônicos; 
VII. Permitir credenciamento, a qualquer tempo, de estabelecimentos comerciais; 
VIII. Promover a realização de atividades de conscientização e de educação alimentar para os 
trabalhadores, além de divulgar sobre métodos de vida saudável, seja mediante campanhas, 
seja por meio de programas de duração continuada. 
IX. Cumprir todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias junto a seus empregados, 
ficando estabelecido que a CONTRATADA é considerada, para todos os fins e efeitos jurídicos, 
como única e exclusiva empregadora, afastado a CONTRATANTE, em qualquer hipótese, de 
qualquer responsabilidade, direta e indireta, trabalhista e previdenciária. 
XI. Garantir que os seus estabelecimentos por ela credenciados se situem nas imediações dos 
locais de trabalho; 
XII. Entregar o(s) bem(s) descritos) na Cláusula Primeira, de acordo com a proposta 
apresentada e as requisições emitidas pela Administração; 
XIII. Responder pelos vícios e defeitos ocultos do produto; 
XIV. Receber o preço estipulado na Cláusula Quinta. 
XV. Assumir todos os gastos e despesas que se fizerem necessários para o adimplemento das 
obrigações decorrentes deste contrato; 
XVI. Não transferir, total ou parcialmente, o objeto deste contrato; 
XVII. Comunicar à Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba, os eventuais casos fortuitos e 
de força maior, dentro do prazo de 2 (dois) dias úteis após a verificação do fato e apresentar os 
documentos para a respectiva aprovação, em até 5(cinco) dias consecutivos, a partir da data 
de sua ocorrência, sob pena de não serem considerados; 
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CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Além de outras obrigações estipuladas neste instrumento ou estabelecidas em lei, 
particularmente na Lei nº 14.133, de 01.04.21, constituem, ainda, obrigações do 
CONTRATANTE: 
I. Designar, como Gestor do CONTRATO, o Secretário Municipal de Administração da 
CONTRATANTE, que será responsável pela avaliação da prestação dos serviços e 
fornecimento dos matériais, pela liquidação da despesa e pelo atestado de cumprimento das 
obrigações assumidas, consoante as disposições do artigo 117 da Lei nº 14.133/21; 
II. Realizar, quando conveniente, a substituição do gestor designado no inciso anterior, por 
outro profissional, mediante carta endereçada à CONTRATADA; 
III. Colocar à disposição da CONTRATADA todas as informações necessárias para a perfeita 
execução dos serviços objeto deste CONTRATO; 
IV. Comunicar à CONTRATADA, por escrito: 
a) Quaisquer instruções ou procedimentos sobre assuntos relacionados com este CONTRATO; 
b) A aplicação de eventual penalidade. 
V. Realizar os pedidos dos materiais e serviços por meio de arquivo eletrônico disponibilizado 
pela CONTRATADA; 
VI. Informar as necessidades de credenciamento de estabelecimentos comerciais; 
VII. Realizar os pagamentos, de acordo com os pedidos feitos, dentro do prazo estabelecido no 
CONTRATO; 
VIII. Pagar as despesas inerentes ao Contrato no valor, condições e situações estipuladas na 
cláusula nona; 
IX. Receber o(s) bem(s) descritos na Cláusula Primeira. 
X. Fiscalizar a realização dos fornecimentos através do seu fiscal de contratos o senhor Osman 
Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura Municipal, 
conforme portaria nº 008/2021; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Educação, conforme portaria nº 004/2023; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de 
Obras e Serviços de Engenharia, conforme portaria nº 005/2023; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme portaria nº 006/2023.. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO 
O objeto do presente contrato será recebido pelo CONTRATANTE na forma dodisposto nos 
incisos I e II do art. 140 da Lei Federal n.º 14.133/21, com suas posteriores alterações.  
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Ainda que recebido em caráter definitivo, subsistirá, na forma da 
lei, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, perfeição e especificação do objeto 
deste contrato. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – É obrigação comum o cumprimento dos prazos avençados neste 
instrumento. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Fica assegurado ao CONTRATANTE o direito de devolver, sem 
qualquer ônus, o produto que não corresponda às características descritas na Cláusula 
Primeira. 
 

CLÁUSULA NONA - DO PREÇO 
O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA pelo fornecimento do material/serviços objeto do 
presente contrato, a importância estimada global de R$ _________ (____________________), 
fixada de acordo com o Edital de licitação Pregão Eletrônico n.º 018/2025. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – Será feito Termo Aditivo para indicar o novo valor global a ser 
empenhado nos exercícios vindouros. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - O pagamento será efetuado mediante a apresentação da Nota 
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Fiscal/Fatura, conforme o caso, que deverá ser emitida e atestada a conformidade dos serviços 
pelo setor competente da Prefeitura Municipal de Serra do Ramalho/Ba de acordo com as 
exigências contratuais. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Nenhum pagamento isentará a contratada das responsabilidades 
contratuais, nem implicará aprovação definitiva da execução do objeto deste contrato. 
PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada, enquanto estiver 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira em virtude de penalidades ou 
inadimplência contratual. 
PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, o valor devido deverá 
ser acrescido de encargos moratórios, mediante a aplicação do disposto na legislação 
pertinente. 
PARÁGRAFO SEXTO - Sendo a contratada optante pelo SIMPLES, deverá a mesma 
apresentar cópia do respectivo termo de opção juntamente com a nota fiscal de serviços de 
modo a que os tributos incidentes sobre a operação sejam recolhidos naquela modalidade. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O CONTRATANTE efetuará o pagamento objeto deste, mensalmente/parceladamente ou após 
a execução total dos serviços, por meio de crédito em conta bancária em 10(dez) dias uteis a 
contar da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, desde que tenha sido efetuado ateste 
pelo Gestor do CONTRATO das obrigações contratuais assumidas pela CONTRATADA, 
conforme previsto na CLÁUSULA SÉTIMA, inciso I, deste Instrumento. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO – A CONTRATADA – entregará, no protocolo do CONTRATANTE, 
no mínimo duas vias da Nota Fiscal/Fatura referente ao objeto deste CONTRATO, fazendo 
constar, obrigatoriamente, número da OS – Ordem de Serviço, nome e número do Banco, 
nome e número da agência e número da conta corrente. 
PARÁGRAFO SEGUNDO – A Nota Fiscal/Fatura deverá ser encaminhada a CONTRATANTE, 
com os dados de identificação da Prefeitura Municipal ou do Fundo Municipal: 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso a CONTRATANTE não efetue o pagamento na forma 
prevista nesta CLÁUSULA, aos valores devidos serão acrescidos juros de mora de 1,0% (um 
por cento) ao mês, “pro rata tempore”, calculados desde o dia do vencimento até a data da 
efetiva liquidação. 
 

CLÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA – REPACTUAÇÃO E REAJUSTE 
A cada 12 (doze) meses de vigência deste CONTRATO, o preço ajustado para os serviços 
poderá ser repactuado de acordo com o estabelecido a Lei nº 14.133/21. O reajuste será 
realizado somente depois do transcurso de um ano consecutivo, de ACORDO COM Índice 
Nacional de Preço ao Consumidor – INPC do IBGE. A Administração poderá adotar um outro 
Índice desde que extinto o aqui indicado ou em decorrência de outros fatores que reflitam na 
execução do contrato, devendo ser devidamente motivados e justificados no processo 
administrativo. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes deste instrumento de Contrato correrão por conta da Lei 
Orçamentária do Município de Serra do Ramalho/Ba, à conta da seguinte programação: 

Unidade 02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.002 Gestão da Política de Ação da Procuradoria 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 03.01 CONTROLADORIA GERAL DO MUNICIPIO 

Atividade 2.003 Manutenção do Sistema de Controle Interno 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Atividade 2.088 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Meio Ambiente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 05.01 SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
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Atividade 2.006 Gestão de Política de ação da Secretaria de Administração 

Atividade 2.079 Manutenção da Segurança Pública 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO 

Atividade 2.005 Gestão da Política de Ações do Gabinete 

Atividade 2.095 Manutenção do Conselho Municipal de Proteção e Defesa Civil 

Atividade 2.112 Gestão da Política de Ação da Secretaria de Governo 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 07.01 SEC. MUNICIPAL DE ESPORTE, CULTURA, LAZER E TURISMO 

Atividade 2.014 
Realizações e Manutenção de Festas Culturais, Religiosas e 
Tradicionais 

Atividade 2.076 Gestão das Ações do Fundo de Cultura 

Atividade 2.089 Desenvolvimento de Ações de Apoio a Cultura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 08.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Atividade 2.010 Desenvolvimento das Ações do Ensino Fundamental  

Atividade 2.011 Gerenciamento e Manutenção de Creches 

Atividade 2.013 Desenvolvimento das Ações do Ensino Infantil 

Atividade 2.015 Ações de Apoio do Ensino Superior 

Atividade 2.016 Apoio as Atividades Esportivas e Recreativas 

Atividade 2.024 Atendimento ao Programa Dinheiro Direto na Escola - PDDE 

Atividade 2.072 Gestão de Programas do FNDE 

Atividade 2.077 Manutenção do Conselho Municipal de Educação 

Atividade 2.091 Manutenção da Oferta de Educacão Escolar Indígena 

Atividade 2.092 Manutenção da Biblioteca Municipal 

Atividade 2.093 Implantação do Programa Segundo Tempo 

Unidade 08.02 FUNDO DE DESENV. DA EDUCAÇÃO BASICA - FUNDEB 

Atividade 2.029 Desenvolvimento da Educação Básica – FUNDEB  

Atividade 2.105 Manutenção da Educação Infantil-Pré Escola FUNDEB 

Atividade 2.106 Manutenção da Educação Infantil-Creche FUNDEB 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 09.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.071 Manutenção da Secretaria de Saúde e Gestão de Rec. Próprios 

Unidade 10.01 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Atividade 2.031 
Manutenção das Ações de Assistência Ambulatorial e 
Hospitalar/Atenção Especializada 

Atividade 2.034 
Estruturação e Manutenção das Ações de Atenção Básica em 
Saúde/Atenção Primária 

Atividade 2.035 Gestão das Ações dos Agentes Comunitários de Saúde - ACS 

Atividade 2.036 Manutenção das Ações de Vigilância em Saúde 

Atividade 2.038 Manutenção das Ações de Vigilância Sanitária 

Atividade 2.084 Manutenção do Conselho de Saúde 

Atividade 2.094 Manutenção das Ações de Assistência Farmacêutica 

Atividade 2.097 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUS 

Atividade 2.098 Manutenção das Ações de Saúde do Trabalhador 

Atividade 2.102 
Manter, Apoiar e Fortalecer o Programa Agente de Combate a 
Endemias 

Atividade 2.103 Manutenção das Ações de Alimentação e Nutrição 

Atividade 2.108 Gestão das Ações do Consórcio da Saúde 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 11.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.046 Gerenciamento das Ações da Assistência Social 
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Atividade 2.100 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Unidade 11.02 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atividade 2.048 Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social  

Atividade 2.050 Manutenção das Ações de Proteção Social Básica 

Atividade 2.051 
Apoio a Gestão e Organização do Programa Bolsa Família e Cadast. 
Únic. 

Atividade 2.053 Manutenção das Ações de Proteção Social Especial 

Atividade 2.055 Gestão dos Benefícios Eventuais 

Atividade 2.081 Gerenciamento de Programas e Serviços do FNAS e FEAS 

Atividade 2.113 Manutenção das Ações de Gestão do SUAS 

Atividade 2.114 Manutenção das Ações de Capacitação de Servidores do SUAS 

Atividade 2.115 
Desenvolvimento das Ações do Conselho Municipal de Assistência 
Social 

Atividade 2.056 
Gestões das Ações do Fundo dos Direitos da Criança e do 
Adolescente 

Atividade 2.058 Desenvolvimento das Ações de Combate ao Trabalho Infantil 

Atividade 2.059 
Desenvolvimento de Políticas Públicas de Profissionalização de 
Adolescentes 

Atividade 2.107 
Manutenção dos Serviços do Abrigo Institucional da Criança e 
do Adolescente 

Atividade 2.116 
Apoiar Ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Elemento 33.90.39 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

Unidade 12.01 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA E SERV. 
PÚBLICOS 

Atividade 2.060 Gestão da Política de Ação do Setor de Transportes 

Atividade 2.061 Manutenção da Secretaria de Infraestrutura 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

Unidade 13.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, ABAST, DESENV 

Atividade 2.075 
Gestão das Ações de Agricultura, Abastecimento e Desen. 
Econômico 

Elemento 33.90.30 Material de Consumo 

PARÁGRAFO ÚNICO -Será feito Termo Aditivo para indicar a dotação orçamentária pela qual 
correrão das despesas nos exercícios vindouros. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - GARANTIA CONTRATUAL 
A CONTRATADA prestará garantia contratual no valor correspondente a 0,5% (zero virgula 
cinco por cento) do valor global anual do presente CONTRATO, que lhe será devolvida após o 
cumprimento fiel, correto e integral dos termos contratuais. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DO CONTRATO E 
DIREITOS 
Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo 
nenhum deles ceder ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 
PARÁGRAFO ÚNICO - É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente 
CONTRATO e de todo e qualquer título de crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, 
necessariamente, a cláusula “Não à Ordem”, retirando-lhe o caráter de circulabilidade, 
eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por 
títulos colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou 
garantia, inclusive quanto aos direitos emergentes do presente 
CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTEaceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PENALIDADES 
Em caso de descumprimento das exigências expressamente formuladas pela 
CONTRATANTEou inobservância de quaisquer das demais obrigações contratuais e/ou legais, 
sem motivo justificado, a CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades: 
I. Advertência; 
II. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do CONTRATO na hipótese de 
descumprimento das obrigações e prazos nele estabelecidos; e 
III. Suspensão do direito de licitar e de contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 
(cinco) anos. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - As penalidades previstas nos incisos I e III poderão ser aplicadas 
juntamente com a prevista no inciso II. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando da aplicação da penalidade prevista no inciso II, fica o 
CONTRATANTE desde logo autorizado a reter e compensar, dos créditos da CONTRATADA, 
o valor da multa devida. 
PARÁGRAFO TERCEIRO – Em qualquer hipótese de aplicação das penalidades previstas na 
legislação e no presente contrato será garantido o direito ao devido processo legal. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – RESCISÃO 
O presente CONTRATO poderá ser rescindido: 
I) por ato unilateral e escrito pela CONTRATANTE, nas hipóteses previstas no artigo 137 da Lei 
n.º 14.133/21, com a devida motivação, assegurado o contraditório, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na CLÁUSULA DÉCIMA; 
II) por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a 
termo, e desde que haja conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) 
dias; 
III) por via judicial, nos termos da legislação. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Rescindido o CONTRATO nos termos do art. 137 da Lei n.º 
14.133/21, além de responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a 
CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa correspondente a 10% (dez por cento) do 
valor do saldo remanescente e atualizado deste CONTRATO, considerando-a dívida líquida e 
certa, e acarretando para a CONTRATANTE, no que couber, as consequências previstas no 
artigo 139, incisos I a IV, da Lei nº 14.133/21. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A CONTRATANTE comunicará por escrito à CONTRATADA, com 
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, a decisão de rescindir o CONTRATO com base no 
inciso II desta CLÁUSULA e nos incisos V e VIII, do artigo 137, da Lei nº 14.133/21. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Serão aplicadas à CONTRATADA as sanções administrativas em caso de descumprimento 
das obrigações assumidas perante o CONTRATANTE na forma estabelecida no item 14 do 
Edital Pregão Eletrônico n.º 018/2025. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 
No curso da execução dos serviços, caberá ao CONTRATANTE, o direito de fiscalizar a fiel 
observância das disposições contratuais, promovendo a aferição qualitativa dos materiais 
entregues sem prejuízo da fiscalização exercida pela CONTRATADA. 
§ 1o. A execução do presente contrato será acompanhada e fiscalizada pela Secretaria 
Municipal de Administração. 
§ 2o. A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE não implica em corresponsabilidade sua ou 
do responsável pelo acompanhamento do contrato, não excluindo nem reduzindo a 
responsabilidade da CONTRATADA, inclusive por danos que possam ser causados ao 
CONTRATANTE ou a terceiros, por qualquer irregularidade decorrente de culpa ou dolo da 
CONTRATADA na execução do contrato. 
A Fiscalização dos fornecimentos/serviços se dará através do seu fiscal de contratos o senhor 
Osman Alves Mascarenhas para exercer a função de Fiscal de Contrato da Prefeitura 
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Municipal, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Vanildes da Silva Santos para exercer a função de Fiscal de Contrato do Fundo 
Municipal de Assistência Social, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Victor Ramon dos Santos Cruz para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Educação, conforme Decreto nº 020/2025; 
O servidor Fabio Lucio Lustosa de Almeida para exercer a função de Fiscal de Contrato  de 
Obras e Serviços de Engenharia, conforme Decreto nº 020/2025;; 
O servidor Erica Marta Francisca de Souza para exercer a função de Fiscal de Contrato do 
Fundo Municipal de Saúde, conforme Decreto nº 020/2025; 
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DISPOSIÇÕES FINAIS 
Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele 
previsto. Qualquer ajuste complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser 
efetuado por escrito e assinado pelos representantes de ambas as partes. 
PARÁGRAFO PRIMEIRO - Integram o presente CONTRATO o TERMO DE REFERÊNCIA – 
ANEXO I do Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N.º 018/2025, e a proposta apresentada pela 
CONTRATADA, respectivamente em seus anexos ao presente Instrumento. 
PARÁGRAFO SEGUNDO - A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento 
as obrigações contratuais ou ao exercício da prerrogativa decorrente do contrato não constituirá 
renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu direito a qualquer tempo. 
 
CLÁUSULA VIGÉSSIMA - FORO 
Fica eleito o foro da Comarca deste município para solucionar eventuais litígios decorrentes 
deste CONTRATO, afastado qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente instrumento, redigido em 2 (duas) 
vias de igual teor e forma, para um só efeito de contrato, juntamente com as testemunhas 
abaixo. 

Serra do Ramalho–BA,___ de 2025. 
 
  

MUNICIPIO DE SERRA DO RAMALHO 
Eli Carlos dos Anjos Santos 

CONTRATANTE 

 
FUNDO MUNICIPAL DE ___________ 

Gestor do Fundo 
CONTRATANTE 

 
RAZÃO SOCIAL 

Responsável 

CONTRATADA 

  
Testemunha 

RG: 

  
Testemunha 
RG: 
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ANEXO IX 

       (MODELO DE DECLARAÇÃO PARA A SITUAÇÃO PREVISTA NO SUBITEM 
9.2.5.4/9.2.5.5) 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________,por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que a licitante não esteja 

impedida de licitar e/ou contratar com a Administração Pública, nem foi declarada inidônea 

ficando obrigada a comunicar sob as penalidades cabíveis, a superveniência de fato impeditivo 

para contratar com o Poder Público. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 

 

OU 

 

A Licitante _____________________________________, CNPJ/MF 

nº_________________________________, por seu representante legal (ou responsável 

técnico) abaixo assinado, declara, sob as penalidades da lei, de que os custos propostos 

cobrirão quaisquer dificuldades da execução dos serviços e que possuem conhecimento das 

dificuldades e dimensionamento dos dados não fornecidos pela Prefeitura Municipal, a não 

verificação dessas dificuldades não podem ser avocadas, no desenrolar dos trabalhos, como 

fonte de alteração dos termos contratuais que venham a ser estabelecidos. 

 

Cidade, data 

_______________________________ 

Assinatura do representante legal 

Nome: _____________________________ 

Função: ______________________________ 


